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Planalto - PR, 23 de setembro de 2025j

: FORMULÁRIO DE SOLiClTACAQ DE DEMANDA PARA CONTRATACAO ATRAVÉS
DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Administração.

□ convite Dpregào^P tp
uc^AçAo^.^

Responsável pela Solicitação: Marcelo Felipe Schmitt.

3^3 ■

í Email: planaito(gplanalto.pr.gov.br.
{ I «

Justificativa da Demanda:

A presente aquisição tem por objetivo suprir as necessidades operacionais da Secretaria
Municipal de Administração do município de Planalto-PR, por meio da aquisição de dois
veiculos automotores zero quilômetro com capacidade mínima para 07
passageiros. A demanda decorre da necessidade de deslocamento frequente de
servidores municipais para atividades administrativas, reuniões interinstitucionais visitas
técnicas, capacitações, eventos oficiais, bem
multidisciplinares em ações de interesse público.
Considerando a

novos

como transporte de equipes

crescente demanda

imprescindível dispor de veículos
por serviços descentralizados

maior capacidade de transporte, de modo a
garanty eficiencia logística e otimização dos recursos públicos, possibilitando o transporte
simultâneo de servidores e equipamentos, quando necessário, reduzindo ■
viagens e, por consequência, os custos com combustível e manutenção da frota.
A em disso, a atual frota da administração municipal encontra-se sobrecarregada e em
alguns casos, com veículos defasados e de manutenção recorrente, o que compromete a
segurança dos usuários e a continuidade das atividades administrativas. A aquisição de

^ veículos novos proporcionará maior confiabilidade, segurança e conforto no deslocamento
dos servidores, bem como contribuirá para a renovação da frota municipal, com impacto
positivo na eficiencia dos serviços prestados à população.
Destaca-se ainda que a escolha por veículos com capacidade para 07 lugares justifica
pelo atendiniento ás necessidades específicas da Secretaria, que frequentemente realiza
deslocamentos com grupos maiores de servidores, sendo essa característica essencial
para garantir a economicidade e a funcionalidade esperadas.
A Secretaria Municipal de Administração reaiizou um levantamento para estimar o vaior a
ser gasto na referida contratação, sendo este apresentado abaixo na tabela de valor.

torna-se
com

0 número de

-se

Objeto: Aquisição de dois veiculos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro
para atender as necessidades da Secretaria Municipai de Administração do município de
Planalto-PR, conforme Convênio n° 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das
Cidades - SECID. Conforme segue abaixo;

ITEM UN OBJETO 3TD VALOR UNIX. VALOR TOTAL
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01 UN VEICULO AUTOMOTOR;

quilômetro; tipo minívan; ano/modelo

mínimo 2025, contendo as seguintes

especificações mínimas:

● Combustível flex (gasolina/etanol) e/ou
Híbrido / Elétrico;

● Transmissão automática de no mínimo 6

velocidades;

● Controle eletrônico de estabilidade e

tração:

● Quatro portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata, cinza ou

preta;

● Capacidade mínima para 07 ocupantes;

● Capacidade porta-malas utilizando os 07

lugares mínimo de 100 litros;

● Capacidade mínima do tanque de
combustível de 50 litros;

● Frenagem autônoma emergencial;

● Possuir no mínimo 6 airbags;

● Comprimento mínimo 4300mm;

● Largura mínima 1735mm;

● Entre-eixos mínimo: 2620mm

● Ar condicionado digital, com saídas de ar

condicionado nos bancos da frente e para
os bancos traseiros;

● Direção hidráulica e/ou elétrica;

● Vidros elétricos dianteiros e traseiros;

● Sistema de som com multimídia original
de fábrica, com tamanho mínimo de 9” e

no mínimo 4 alto-falantes, conexão usb,

bluetooth, android auto, appie car play,

sensível ao toque com função de
integração com o smartphone;

● Câmera de ré;

● Bancos em couro;

● Alarme antifurto original de fábrica;

● Trava elétrica das portas;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;

● Vidros com película de proteção preta
(insulfilm) com transparência mínima

02 R$160.390,00 R$320.780,00novo; zero
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conforme legislação vigente.

● Garantia de fábrica de no mínimo de

36 (trinta e seis) meses ou lOO.OOOkm.

TOTAL: R$ 320.780,00

/ Marcelo relipe Schmitt

Se‘éretário Municipal de Administração

Autorizo a abertura do processo:

0 0l2
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 081/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa
do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade
técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme definido na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX.

1.2. Considera-se boa prática a utilização deste documento para garantir os princípios da
contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência, do interesse público, da
eficácia, entre outros.

2. OBJETO;

2.1. Aquisição de dois veículos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de
Plana!to-PR, conforme Convênio n° 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das

Cidades - SECID, observadas as características e demais condições definidas no edital e
seus anexos.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A presente aquisição tem por objetivo suprir as necessidades operacionais da
Secretaria Municipal de Administração do município de Planalto-PR, por meio da
aquisição de dois veículos automotores, novos, zero quilômetro, com capacidade mínima
para 07 passageiros. A demanda decorre da necessidade de deslocamento frequente de
servidores municipais para atividades administrativas, reuniões interinstitucionais, visitas
técnicas, capacitações, eventos oficiais,
multidisciplinares em ações de interesse público.
3.2.Considerando a crescente demanda

bem como transporte de equipes

por serviços descentralizados, torna-se
imprescindível dispor de veículos com maior capacidade de transporte, de modo a
garantir eficiência logística e otimização dos recursos públicos, possibilitando o transporte
simultâneo de servidores e equipamentos, quando necessário, reduzindo o número de
viagens e, por consequência, os custos com combustível e manutenção da frota.
3.3.Além disso, a atual frota da administração municipal encontra-se sobrecarregada e,
em alguns casos, com veículos defasados e de manutenção recorrente 0 que

compromete a segurança dos usuários e a continuidade das atividades administrativas. A

aquisição de veículos novos proporcionará maior confiabilidade, segurança e conforto
deslocamento dos servidores, bem como contribuirá para a renovação da frota municipal,
com impacto positivo na eficiência dos serviços prestados à população.
3,4.Destaca-se ainda que a escolha por veículos com capacidade para 07 lugares
justifica-se pelo atendimento às necessidades especificas da Secretaria,
frequentemente realiza deslocamentos com grupos maiores de servidores, sendo essa
característica essencial para garantir a economicidade e a funcionalidade esperadas.
3.5.A aquisição de veículo automotor de 07 lugares justifica-se pela necessidade de
deslocamento de equipes da administração pública em viagens institucionais,
capacitações, visitas técnicas e demais atividades relacionadas às atribuições da
Secretaria Municipal de Administração. Dada a natureza das viagens, que muitas
são intermunicipais e de longa distância

no

que

vezes

torna-se indispensável estabelecer

1
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características técnicas que garantam conforto, segurança, autonomia e funcionalidade no
uso diário do veículo.

3.6.A capacidade do porta-malas de no mínimo 100 litros com os 07 assentos ocupados,
fundamenta-se na necessidade de transportar simultaneamente um número elevado de

passageiros (até sete pessoas), com suas respectivas bagagens, especialmente em
deslocamentos de longa duração. A capacidade mínima de 100 litros com todos os

assentos em uso visa garantir espaço suficiente para armazenamento de malas e objetos
pessoais, sem comprometer o conforto interno ou a segurança dos passageiros, evitando
que itens sejam transportados de forma inadequada no compartimento interno do veículo.

3.7.A capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros, considera que os
deslocamentos realizados pela administração municipal frequentemente envolvem trajetos
de longa distância e regiões com infraestrutura limitada, a exigência de um tanque de
combustível com capacidade mínima de 50 litros visa ampliar a autonomia do veículo,
minimizando paradas para abastecimento durante as viagens e, consequentemente,
otimizando o tempo, os custos operacionais e a eficiência dos deslocamentos.

3.8.Sistema de Frenagem Autônoma de Emergência (AEB), tem se tornado cada vez
mais necessário em veículos utilizados em vias urbanas e rodoviárias. A presença da
frenagem autônoma de emergência permite que o veículo reconheça situações de colisão
iminente e atue automaticamente sobre o sistema de freios para evitar ou reduzir o
impacto de um acidente, o que representa uma medida de proteção fundamental para os
sete ocupantes do veículo. Tal exigência reforça o compromisso do Município com a
segurança dos servidores e com a prevenção de acidentes no uso da frota oficial.

3.9.A exigência de no mínimo seis airbags tem como objetivo proporcionar proteção
completa a todos os passageiros do veiculo, incluindo aqueles posicionados nas laterais e
nas fileiras traseiras. Como o veículo transportará até sete pessoas, é imprescindível que
o mesmo ofereça um padrão elevado de segurança passiva, minimizando os riscos de
lesões graves em caso de acidentes. O número mínimo de seis airbags garante cobertura
não apenas para o condutor e passageiro dianteiro, mas também para os ocupantes das
fileiras posteriores.

3.10. Ar-condicionado com saídas de ar para os bancos dianteiros e traseiros, tendo em

vista que o veículo transportará frequentemente servidores nas duas fileiras traseiras, é

indispensável que o sistema de climatização ofereça conforto térmico uniforme a todos os
ocupantes. A presença de saídas de ar dedicadas para os bancos traseiros evita a

sensação de abafamento e o desconforto em viagens prolongadas, especialmente em
períodos de calor intenso. Já o sistema digital permite maior precisão no controle de
temperatura, garantindo ambiente interno confortável durante todo o percurso.

4. MODALIDADE:

4.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
1 - Pregão;

4.2.Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória
para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto;

4.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo
de disputa ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 500,00 (Quinhentos reais),
conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar.
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5. AREA REQUISITANTE:

5.1. Secretaria Municipal de Administração.

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

6.1. Conforme já demonstrado anteriormente são imprescindíveis a aquisição de dois
veículos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para que além da garantia de
continuidade dos serviços prestados aos servidores e a população, os objetos existentes
não são suficientes para atender todas as demandas, sendo assim essencial a aquisição
deste objeto para suprir a necessidade da Secretaria de Administração, para atender
todas as secretarias que necessitar dos veículos para realizarem viagens longas.
6.2. A demanda levantada para o presente processo licitatório foi definida diante da

necessidade de substituição da frota de veículo pertencentes ao município, a qual
encontra-se velha e com manutenção bastante custosa, além do recurso oriundo do
Convênio n*" 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID.

6.3. As quantidades a serem adquiridas, foram estipuladas com base na necessidade da
secretaria solicitante, para atender a demanda da mesma e suprimir a demanda.

6.4.Assim, as demandas autorizadas são a seguinte:	
ITEM UN OBJETO QTDCATMAT

01 UN VEICULO AUTOMOTOR; novo;

minivan; ano/modelo mínimo 2025

seguintes especificações mínimas:

● Combustível flex (gasolina/etanol) e/ou Híbrido / Elétrico;

● Transmissão automática de no mínimo 6 velocidades;

● Controle eletrônico de estabilidade e tração;
● Quatro portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata, cinza ou preta;

● Capacidade mínima para 07 ocupantes;

● Capacidade porta-malas utilizando os 07 lugares mínimo
de 100 litros;

● Capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros;

● Frenagem autônoma emergencial;

● Possuir no mínimo 6 airbags;

● Comprimento mínimo 4300mm;

● Largura mínima 1735mm;

● Entre-eixos mínimo: 2620mm

● Ar condicionado digital, com saídas de ar condicionado nos

bancos da frente e para os bancos traseiros;

● Direção hidráulica e/ou elétrica;

● Vidros elétricos dianteiros e traseiros;

● Sistema de som com multimídia original de fábrica

tamanho mínimo de 9” e no mínimo 4 alto-falantes, conexão

usb, bluetooth, android auto, appie car play, sensível ao

zero quilômetro; tipo
contendo as

02 446891

com
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toque com função de integração com o smartphone;

● Câmera de ré;

● Bancos em couro;

● Alarme antifurto original de fábrica;

● Trava elétrica das portas;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;

● Vidros com película de proteção preta (insulfilm) com

transparência mínima conforme legislação vigente.

● Garantia mínima de 12 (doze) meses.

7. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DA ENTREGA E DA GARANTIA:
7.1. A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma única, conforme a

necessidade do município de Planalto no prazo de 90 (noventa) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria
Municipal de Administração. A entrega deverá ser realizada na sede da mesma,
localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda a sexta-feira
das 07;30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h;
7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;
b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;
c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;
d) Local e prazo de entrega dos objetos;
e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta;
7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste termo de referência;
7.6. Deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses, com
assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km da

contratante:

7.7. A contratada deverá oferecer as revisões e manutenções preventivas e dispor de
estoque de peças, ferramentas e mão de obra própria com técnicos certificados pelo
fabricante feitas pela concessionária;

7.8. Todos os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;
7.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas
ou apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela
frequência de manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária, deverá
ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos;

4
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7.10. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela
fabricante, dentro do período supracitado;

7.11. A licitante vencedora deverá comprovar que dispõe de assistência técnica

autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para
manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua
manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,
instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na
marca;

7.12. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta;
7.13.

7.14.
Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e
através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)
licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de
eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores
ou por interpostas pessoas;
7.15. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados
em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a
manutenção do veículo adquirido;
7.16. Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança
obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;
7.17. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes
obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;
7.18. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;
7.19. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos
exciusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete:
7.20.

assumindo

A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

8. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO;
8.1. O valor máximo da contratação é de R$ 320.780,00(Trezentos e vinte mil e
setecentos e oitenta reais).

9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO E DO PREÇO;
9.1. Em análise a processos iicitaíórios de contratações similares, não foi identificada

nenhuma metodologia inovadora. No que tange a solução para atendimento da demanda,
destacamos: diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução
exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível
com o objeto pretendido. Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta
é a realização de processo licitatório amplo na modalidade Pregão Eletrônico.
9.2. Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros

5
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Órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações
que melhor atendam às necessidades da Administração. Foram identificadas as seguintes
soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos específicos para a
contratação:

9.2.1. SOLUÇÃO 01 - Locação de veículos automotores de 07 (sete) lugares, com o
objetivo de atender às necessidades de transporte de servidores e usuários de serviços
públicos em deslocamentos intermunicipais e interestaduais, especialmente no âmbito
das secretarias municipais de saúde, assistência social, educação, entre outras. Esta
medida visa garantir agilidade, segurança e conforto no transporte de grupos, otimizando
a logística de viagens oficiais e deslocamentos institucionais.

9.2.1.1. A Solução 01 apresentada, referente à locação de veículos de 07 lugares, revela-
se ineficaz frente à demanda contínua e ao uso frequente por parte da Administração. A
locação, a longo prazo, torna-se economicamente desvantajosa, considerando os altos
custos operacionais, a dependência de disponibilidade dos veículos locados e a limitação
de autonomia da Administração quanto ao uso, manutenção e personalização dos
veículos.

9.2.2. SOLUÇÃO 02 - A aquisição de dois veículos automotores de 07 lugares, novos,
zero quilômetro, proporciona maior eficiência, disponibilidade permanente, redução de
despesas recorrentes com locações e garante melhor custo-benefício ao longo do tempo,
assegurando maior controle e sustentabilidade na gestão da frota municipal.
9.2.2.1. A solução 02 é a modalidade de aquisição proposta, amplamente utilizada pela
Administração Pública conforme verificado em consultas em outras entidades, o qual
também é a atualmente a vários anos utilizada na contratação no âmbito deste Município.
9.2.2.2. Ademais, o município possui o Convênio n'’ 492/2025 firmado com a Secretaria

de Estado das Cidades - SECID, para aquisição dos veículos.
9.3. A pesquisa de preços foi efetuada perante empresas especializadas no fornecimento
destes objetos a serem adquiridos. Os objetos cotados atenderem aos interesses das

Administração e a pesquisa de preços, que faz parte da fase interna do presente certame.
9.4. O valor máximo da presente contratação foi definido através do menor valor de

orçamento apresentado, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas
especializadas. Banco de Preço e licitações similares de outros órgãos.
9.5. Sendo assim, solução mais adequada é a aquisição de dois veículos automotores de

07 lugares, novos, zero quilômetro, com as especificações e padrões de desempenhos
mínimos destacados neste Estudo Técnico Preliminar e que terão seus requisitos
detalhados no Termo de Referência.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
10.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES.

FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente

avaliação da equipe técnica.

10.2. O objeto devera possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses
assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km da

contratante.
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11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
11.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

11.2. Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de

acordo com suas características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de

maneira íntegra, uma única vez.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

12.1. A aquisição de dois veículos automotores de 07 (sete) lugares, novos e zero
quilômetro, tem como principal objetivo fortalecer a capacidade logística e operacional da
Secretaria Municipal de Administração de Planalto-PR, promovendo maior eficiência nos

deslocamentos oficiais realizados no âmbito da gestão pública municipal.
12.2. O primeiro resultado pretendido é a melhoria na prestação dos serviços
administrativos, especialmente no que se refere ao transporte de servidores públicos e
equipes técnicas em atividades institucionais e operacionais, tanto dentro quanto fora do
território municipal. Os veículos serão fundamentais para garantir a agilidade,
pontualidade e segurança em deslocamentos relacionados a vistorias

capacitações, visitas técnicas e outras atividades inerentes á função pública.
12.3. Em segundo lugar, busca-se reduzir custos operacionais a médio e longo prazo,
evitando despesas recorrentes com locações, indenizações por uso de veículo próprio e
manutenção excessiva de veículos antigos da frota municipal. Com a aquisição de
veículos novos e com maior capacidade de passageiros, será possível otimizar o
transporte coletivo de servidores, reduzindo a necessidade de múltiplos deslocamentos
com veículos menores e menos eficientes.

12.4. Outro resultado relevante é a padronização e modernização da frota municipal,
promovendo maior controle e uniformidade na gestão dos bens públicos. Os veículos
novos permitirão à Administração maior autonomia, confiabilidade e planejamento das
atividades de transporte, assegurando condições adequadas de segurança, conforto e
eficiência energética.

12.5. Além disso, os veículos com 07 lugares são estratégicos por possibilitarem o
transporte de pequenas equipes de forma integrada, atendendo a múltiplas demandas
simultaneamente, o que é especialmente vantajoso em agendas externas, deslocamentos
para outras cidades e serviços compartilhados entre diferentes setores administrativos.

12.6. Por fim, a medida também contribui para o fortalecimento da infraestrutura pública
e do bom funcionamento da máquina administrativa, garantindo melhores condições de
mobilidade aos servidores e contribuindo diretamente para o alcance de resultados mais
eficazes na execução das políticas públicas locais. Por todo o exposto neste Estudo
Técnico Preliminar, a demanda foi considerada viável e a melhor forma de atendimento é

por meio da aquisição dos objetos o que se justifica técnica e economicamente,
abrangendo os benefícios a serem alcançados em termos de eficácia, eficiência,
efetividade e economicidade.
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13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

13.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe
contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

14. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL:
14.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VI! estabelece que
cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,
considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, tal exigência somente será
feita a partir de agosto de 2024.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

15.1. A priori, não se vislumbra que o objeto do presente procedimento possui potenciais
riscos ambientais, contudo, a empresa contratada deverá adotar práticas de
sustentabilidade ambiental conforme previsto nos artigos 5° e 11 da Lei n° 14.133/2021.

16. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO:

16.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no
âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVlll da Lei H° 14.113/2021.

17. CONCLUSÕES:

17.1. Atesta-se a viabilidade da aquisição, primeiramente, porque a iniciativa é
condizente com os objetivos e recursos disponíveis. Ademais, a análise de viabilidade

considerou os aspectos orçamentários, necessidade e vantajosidade da aquisição,
considerando que a aquisição encontra-se alinhada com a Lei Orçamentária Anual do
Município, bem como, com os demais instrumentos de planejamento, considerando que
foram adotados critérios para economicidade e que, aplicando os requisitos legais para
elaboração do presente estudo não vislumbrou-se matéria que inviabilizasse a aquisição
pretendida, conclui-se pela viabilidade da contratação.
17.2. Promover ainda a aquisição de novos veículos para a frota municipal, em
conformidade com a segurança e a qualidade nos serviços prestados, necessários para a
boa e plena assistência aos munícipes.
17.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da aquisição dos objetos, o que se
justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto - PR, 30 de setembro de 2025.

■^UiÁSi
I Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de dois veículos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para atender as

"^lecessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Pianalto-PR, conforme
Convênio n“ 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID, observadas as

características e demais condições definidas no edital e seus anexos. Segue as especificações e

quantidades estabelecidas neste Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

4. JUSTIFICATIVA:

4.1. A presente aquisição tem por objetivo suprir as necessidades operacionais da Secretaria

Municipal de Administração do município de Planalto-PR, por meio da aquisição de dois veículos

automotores, novos, zero quilômetro, com capacidade mínima para 07 passageiros. A demanda

decorre da necessidade de deslocamento frequente de servidores municipais para atividades

administrativas, reuniões interinstitucionais, visitas técnicas, capacitações, eventos oficiais, bem

como transporte de equipes multidisciplinares em ações de interesse público.

“*^L2. Considerando a crescente demanda por serviços descentralizados, torna-se imprescindível

dispor de veículos com maior capacidade de transporte, de modo a garantir eficiência logística e

otimização dos recursos públicos, possibilitando o transporte simultâneo de servidores e

equipamentos, quando necessário, reduzindo o número de viagens e, por consequência, os custos

com combustível e manutenção da frota.

4.3. Além disso, a atual frota da administração municipal encontra-se sobrecarregada e, em alguns

casos, com veículos defasados e de manutenção recorrente, o que compromete a segurança dos
usuários e a continuidade das atividades administrativas. A aquisição de veículos novos

proporcionará maior confiabilidade, segurança e conforto no deslocamento dos servidores, bem

como contribuirá para a renovação da frota municipal, com impacto positivo na eficiência dos

serviços prestados à população.

4.4. Destaca-se ainda que a escolha por veículos com capacidade para 07 lugares justifica-se pelo

atendimento às necessidades específicas da Secretaria, que frequentemente realiza deslocamentos

com grupos maiores de servidores, sendo essa característica essencial para garantir a

economicidade e a funcionalidade esperadas.

1
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4.5. A aquisição de veículo automotor de 07 lugares justifica-se pela necessidade de deslocamento

de equipes da administração pública em viagens institucionais, capacitações, visitas técnicas e

demais atividades relacionadas às atribuições da Secretaria Municipal de Administração. Dada a

natureza das viagens, que muitas vezes são intermunicipais e de longa distância, torna-se

indispensável estabelecer características técnicas que garantam conforto, segurança, autonomia e
funcionalidade no uso diário do veículo.

4.6. A capacidade do porta-malas de no mínimo 100 litros com os 07 assentos ocupados,

fundamenta-se na necessidade de transportar simultaneamente um número elevado de passageiros

(até sete pessoas), com suas respectivas bagagens, especialmente em deslocamentos de ionga

^duração. A capacidade mínima de 100 litros com todos os assentos em uso visa garantir espaço

suficiente para armazenamento de malas e objetos pessoais, sem comprometer o conforto interno ou

a segurança dos passageiros, evitando que itens sejam transportados de forma inadequada no

compartimento interno do veículo.

4.7. A capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros, considera que os deslocamentos

realizados pela administração municipal frequentemente envolvem trajetos de longa distância e

regiões com infraestrutura limitada, a exigência de um tanque de combustível com capacidade

mínima de 50 litros visa ampliar a autonomia do veículo, minimizando paradas para abastecimento

durante as viagens e, consequentemente, otimizando o tempo, os custos operacionais e a eficiência
dos deslocamentos.

4.8. Sistema de Frenagem Autônoma de Emergência (AEB), tem se tornado cada vez mais
necessário em veículos utilizados em vias urbanas e rodoviárias. A presença da frenagem autônoma

de emergência permite que o veículo reconheça situações de colisão iminente e atue

automaticamente sobre o sistema de freios para evitar ou reduzir o impacto de um acidente, o que

representa uma medida de proteção fundamental para os sete ocupantes do veiculo. Tal exigência

'“"reforça o compromisso do Município com a segurança dos servidores e com a prevenção de
acidentes no uso da frota oficial.

4.9. A exigência de no mínimo seis airbags tem como objetivo proporcionar proteção completa a

todos os passageiros do veículo, incluindo aqueles posicionados nas laterais e nas fileiras traseiras.

Como 0 veículo transportará até sete pessoas, é imprescindível que o mesmo ofereça um padrão

elevado de segurança passiva, minimizando os riscos de lesões graves em caso de acidentes. O

número mínimo de seis airbags garante cobertura não apenas para o condutor e passageiro

dianteiro, mas também para os ocupantes das fileiras posteriores.

4.10. Ar-condicionado com saídas de ar para os bancos dianteiros e traseiros, tendo em vista que o

veículo transportará frequentemente servidores nas duas fileiras traseiras, é indispensável que o

sistema de climatização ofereça conforto térmico uniforme a todos os ocupantes. A presença de
saídas de ar dedicadas para os bancos traseiros evita a sensação de abafamento e o desconforto

em viagens prolongadas, especialmente em períodos de calor intenso. Já o sistema digital permite

maior precisão no controle de temperatura, garantindo ambiente interno confortável durante todo o

percurso.
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5. VALOR;

5.1. O valor total estimado é de R$ 320.780,00{Trezentos e vinte mil e setecentos e oitenta

reais).

5.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado com

base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preços e licitações similares

de outros órgãos;

5.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

6. OBJETOS:

^TEMlUN CATMAT WALOR UNIT. VALOR TOTALQTOOBJETO

UN VEICULO AUTOMOTOR; novo; zero

quilômetro; tipo minivan; ano/modelo

mínimo 2025, contendo as seguintes

especificações mínimas:

● Combustível flex (gasolina/etanol)

e/ou Híbrido / Elétrico;

● Transmissão automática de no

mínimo 6 velocidades;

● Controle eletrônico de estabilidade e

tração;

● Quatro portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata, cinza

ou preta;

● Capacidade mínima para 07

ocupantes;

● Capacidade porta-malas utilizando os

07 lugares mínimo de 100 litros;

● Capacidade mínima do tanque de

combustível de 50 litros;

● Frenagem autônoma emergencial;

● Possuir no minimo 6 airbags;

● Comprimento mínimo 4300mm;

● Largura mínima 1735mm;

● Entre-eixos mínimo: 2620mm

● Ar condicionado digital, com saídas de
ar condicionado nos bancos da frente e

para os bancos traseiros;

R$160.390,00R$320.780,0001 02 446891
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● Direção hidráulica e/ou elétrica:

● Vidros elétricos dianteiros e traseiros;

● Sistema de som com multimídia

original de fábrica, com tamanho

mínimo de 9” e no mínimo 4 alto-

falantes, conexão usb, bluetooth,

android auto, appie car play, sensível ao

toque com função de integração com o

smartphone;

● Câmera de ré;

● Bancos em couro;

● Alarme antifurto original de fábrica;

● Trava elétrica das portas;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;

● Vidros com película de proteção preta

(insulfilm) com transparência mínima

conforme legislação vigente.

● Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

TOTAL: R$ 320.780,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá

descrição constante no Edital.

7. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1. A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados de forma única, conforme a

necessidade do município de Planalto no prazo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir

do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria Municipal de Administração.

A entrega deverá ser realizada na sede da mesma, localizada na Praça São Francisco de Assis, n°

1583, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h;

7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação dos objetos a serem adquiridos;

c) Quantidade e medida (quando necessário) dos objetos;

d) Local e prazo de entrega dos objetos;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a) responsável
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

7.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

7.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo departamento

responsável neste termo de referência;

7.6. Deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses, com assistência

técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km da contratante;

7.7. A contratada deverá oferecer as revisões e manutenções preventivas e dispor de estoque de

*eças, ferramentas e mão de obra própria com técnicos certificados pelo fabricante feitas pela

concessionária;

7.8. Todos os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

7.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de

manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no prazo

máximo de 30 (trinta) dias consecutivos;

7.10. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,

dentro do período supracitado;

7.11. A licitante vencedora deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma

distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de

fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e

revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,

ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

'.12. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, peio(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

7.13. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

7.14. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s),

ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos provenientes de

acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas pessoas;
7.15. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados em língua

portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do veículo

adquirido;

7.16. Os objetos licitados deverão conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos

pela legislação federal em vigor;

7.17. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios, exigidos

pela legislação federal em vigor;
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7.18. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objetos e/ou

componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização

não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas;

7.19. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota
Fiscal, inclusive o frete;

7.20. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos documentos
Bcais.

8. OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE:

8.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiaimente designado;

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após o

ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

8.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto, emissão e

apresentação da referida nota fiscal;

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;

^.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
.erceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. OBRlGAÇOES DA CONTRATADA:

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

9.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
6
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9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.8. Todos os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

"^especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

9.9. Se os objetos entregues não estiverem de acordo com as especificações solicitadas ou

apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de

manutenções corretivas realizadas pelo fabricante/concessionária , deverá ser substituído no prazo

máximo de 30 (trinta) dias consecutivos;

9.10. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante/concessionária, dentro do período supracitado;

9.11. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre que

solicitado;

9.12. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência:

9.13. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações

9.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o devido

atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

10.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação

deste principio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos,

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado.

10.2. Em vista disto, o presente objeto não poderá ser parcelado, uma vez que de acordo com suas

características técnicas e peculiaridades, deveram serem entregues de maneira íntegra, uma única
vez.

11. MODALIDADE:

11.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão:

7
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11.2. Na mesma Lei, art. 6®, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto:

11.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de disputa

ABERTO, tendo como intervalo mínimo de R$ 500,00 (Quinhentos reais), conforme já definido no
Estudo Técnico Preliminar.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

''2.1. A empresa deverá fornecer junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS

TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos itens ofertados, onde constem as especificações técnicas e a

caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe técnica.

12.2. O objeto devera possuir garantia do fabricante de no mínimo 36 (trinta e seis) meses ou

lOO.OOOkm, com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km

da contratante.

PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos, emissão

e 0 recebimento da respectiva nota fiscal;

13.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos documentos

fiscais:

13.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos
oriundos do Convênio n® 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a

::ontrapartida serão oriundos de recursos livres do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02.103.04.122.0402.200700380 4.4.90.52.00.00.00000

00381 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.01925

14. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. O contrato referente ao objeto destinado a Secretaria Municipal de Administração, será

acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo servidor Marcelo Felipe Schmitt, que assumirá

a função de fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

14.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, designada
conforme Portaria n°106/2022.

8
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Planalto PR, 06 de outubro de 2025.

r

I /Marcelo Felipe^Schmitt

Secretário Municipal de Administração

J Ot ^
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ANEXO - PLOTAGEM DOS VEÍCULOS

Os veículos deverão ser entregues píotados de acordo com a imagem abaixo, no tamanho de 35cm

comprimento X 20cm largura, uma em cada porta frontal de cada veículo, impressão digital em jato
de tinta sobre vinil adesivo, espessura de 0,10mm, resistentes a água e a raios ultravioleta, conforme
segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADQUIRIDO COM

RECURS
r

● k:

*.v

PLANO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ
l

lOÍ i
PARANÁ

OBJETIVO OE

bESENVOlVIMENrO

SUSTENTÁVEL

PAM 9 O V epanaNactnaoe 0 OjO

SECRCTARIA OAS CIDAOSSt. 1A6

5
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felige^schmitt@£lanalto^£rgo^

De: José Luiz Crepiive <creplive@paranacidade.org.br>

segunda-feira, 21 de julho de 2025 09:13

felipe.schmitt@planalto.pr.gov.br
PLANALTO - PRIORIDADE 48.

Enviado em:

Para:

Assunto:

Bom dia, Felipe!!!!

Tendo em vista a negativa por parte do Município a adesão a ATA de Registro de Preços da SECID,

solicitamos que nos seja encaminha a documentação abaixo:

1. Elaborar parecer jurídico detalhando os motivos da não adesão;

2. Incluir pesquisa de mercado atualizada, demonstrando que a licitação local tem razão de
ser;

3. Citar no processo que foi analisada a ARP da SECID/PR e explicar as diferenças;

4. Registrar que a decisão visa atender ao interesse público, com base nos princípios da

legalidade, eficiência e economicidade.

Essa documentação será encaminhada a Coordenação de Convênios e a AJ da SECID, para tomada
de decisão

ATT.

José Luiz Crepiive
.. Engenheiro Civtl

DADAMÁ 41-3350-3352 | aeplive@paranacldade.org.br
- Rua Eunpides Garcez do Nascimento, 1195 | Curitiba, Paraná | 80540-280

www.paranaddade.org.br | wvm.paranainterativo.pr.gov.br
.

MCM rABI* CiOAOC^

1

●í ii l) 0 .iZ



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARECER JURÍDICO NS 94/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Administração - Município de Planalto/PR

Secretário: Marcelo Felipe Schimitt

Procurador Jurídico: Patrique Mattos Drey - OAB/PR 40.209 - Decreto ns

3.248/2010

Assunto: Solicitação da SECID para envio de parecer jurídico sobre não adesão a

Ata de Registro de Preços

1-RELATÓRIO

O Município de Planalto, por meio da Secretaria de Administração,

recebeu notificação da Secretaria de Estado das Cidades - SECID solicitando, em razão da

não adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) daquela Pasta, o encaminhamento de

documentação que inclua:

Parecer jurídico detalhando os motivos da não adesão;

Pesquisa de mercado atualizada demonstrando que a licitação local tem razão de

1.

2.

ser;

Análise da ARP da SECID/PR e explicação das diferenças;

Registro de que a decisão visa atender ao interesse público, com base nos

princípios da legalidade, eficiência e economicidade.

3.

4.

A Secretaria Municipal de Administração encaminhou o expediente

a esta Procuradoria para emissão de parecer.

II-FUNDAMENTAÇAO

II.1 - Natureza do parecer jurídico

O parecer jurídico, no âmbito das licitações e contratos

administrativos, é instrumento de controle preventivo de legalidade, destinado a verificar

se o ato ou procedimento proposto pela Administração Pública está em conformidade com

a legislação vigente e com os princípios constitucionais aplicáveis, notadamente legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da CF).

Sua função não é substituir ou redigir a motivação fática e

administrativa que justifica determinada decisão de mérito, como a não adesão a uma ARP,

pois tais razões decorrem da avaliação técnica e da conveniência e oportunidade próprias

da gestão administrativa.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA

n:ií!023



11.2 - Limites da atuação jurídica

O detalhamento dos motivos administrativos que levaram o

Município a não aderir à ARP da SECID configura ato de mérito administrativo, cuja

elaboração compete exclusivamente à autoridade competente ou à área técnica

responsável, conforme estabelece a doutrina e a boa prática administrativa.

Cabe à Procuradoria analisar se a justificativa administrativa

apresentada pela área competente:

Está devidamente motivada;

Encontra respaldo na legislação, especialmente na Lei n^ 14.133/2021;

Atende aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público;

Não afronta a isonomia nem outros princípios aplicáveis às contratações públicas.

11.3 - Encaminhamento adequado

Para atender à solicitação da SECID e preservar a função técnica do

parecer jurídico, orienta-se que;

● A Secretaria de Administração elabore nota técnica/justificativa

administrativa contendo os motivos da não adesão, a análise comparativa da ARP e

a pesquisa de mercado;

● Esta Procuradoria analisará tal justificativa, emitindo parecer quanto

à sua conformidade com a lei e com os princípios administrativos .

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, não é possível que este parecer jurídico se

converta em peça de motivação administrativa detalhando diretamente as razões da não

adesão, sob pena de extrapolação de sua função e invasão da esfera de competência da
autoridade administrativa.

Esta Procuradoria coloca-se à disposição para analisar, tão logo

apresentada, a justificativa técnica elaborada pela Secretaria, emitindo parecer conclusivo

quanto à sua conformidade legal e aos princípios da Administração Pública, de modo a

atender à solicitação da SECID.

E o parecer.

Planalto/PR, 14 de AGOSTO de 2025
Documento assinado üigitalmente

PATRIQUE MATTOS DREV

□ata: 14/08/7025 10:53:31.0300

Verifique https://validar.ili.gov.bi

Patrique Mattos Drey

Procurador Jurídico - OAB/PR 40.209

Decreto nS 3.248/2010

2PARECER JURÍDICO
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NOTA TÉCNICA N° 001/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Justificativa administrativa para não adesão à Ata de Registro de Preços da
Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR.

I - INTRODUÇÃO

Esta Nota Técnica tem por objetivo apresentar, de forma fundamentada, os motivos que

levaram o Município de Planaito/PR a não aderir à Ata de Registro de Preços (ARP)

disponibilizada pela Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR, atendendo à

solicitação encaminhada por aquele órgão e em conformidade com as orientações

constantes do Parecer Jurídico n° 94/2025, emitido pela Procuradoria Jurídica do Município.

II - JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA

Para que a Administração Pública possa exercer suas atividades previstas na Constituição

Federal, lhe foram conferidos poderes administrativos, instrumentos voltados à defesa do

interesse público. Dentre eles, o Poder Discricionário destaca-se por conceder liberdade de

escolha, que deve ser pautada na conveniência e oportunidade do interesse público, dentro
dos limites da lei.

O Município de Planalto/PR busca elaborar seus processos licitatóhos observando

rigorosamente os princípios norteadores da Administração Pública, elencados no art. 37,

caput, da Constituição Federal de 1988, e no art. 5° da Lei n° 14.133/2021, especialmente

no que se refere á legalidade do ato administrativo, à ampla competitividade e à obtenção

da proposta mais vantajosa, primando pela excelência e eficiência da qualidade dos objetos

e serviços a serem prestados.

Considerando o princípio do poder discricionário, especialmente quanto à conveniência e

oportunidade para a melhor satisfação do interesse público, o Município optou por não

aderir à Ata de Registro de Preços n° 116/2025, referente ao Pregão Eletrônico n° 116/2025

da SECID/PR (protocolo 221992440).

A decisão decorre de análise técnica que apontou inadequação das especificações dos

veículos registrados na ARP em relação às necessidades reais da Secretaria Municipal de

Administração, especialmente nos seguintes requisitos:

1. Capacidade mínima do porta-malas de 100 litros com os sete assentos ocupados -

necessária para transporte simultâneo de passageiros e bagagens, evitando risco à

segurança veicular.

2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros - visando maior

autonomia e eficiência em deslocamentos longos.

3. Sistema de Frenagem Autônoma de Emergência (AEB) - medida de segurança ativa

para prevenir colisões.
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4. Mínimo de seis airbags - proteção completa a todos os ocupantes do veículo.

5. Ar-condícionado com saídas para bancos dianteiros e traseiros - garantia de
conforto térmico em todas as fileiras de assentos.

Essas especificações são essenciais para que os veículos adquiridos atendam com

eficiência, segurança e conforto as demandas administrativas e institucionais do Município.

A adesão à ARP da SECID não contempla tais características mínimas, o que podería gerar

prejuízos à segurança, eficiência e economicidade no longo prazo. Dessa forma, a

realização de licitação própria mostra-se a medida mais vantajosa para o interesse público,

permitindo a contratação de bens compatíveis com as necessidades locais.

III-CONCLUSÃO

A opção por não aderir à ARP da SECID/PR encontra respaldo nos princípios da eficiência,

razoabilidade. supremacia do interesse público e economicidade, assegurando a melhor

aplicação dos recursos públicos e o pleno atendimento das finalidades administrativas.

Encaminha-se a presente Nota Técnica, acompanhada da pesquisa de mercado e análise

comparativa, à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer conclusivo, conforme

solicitado pela SECID.

Planalto-PR, 14 de agosto de 2(J25.

Marcelo Felipe Schimítt

Secretário Municipal de Administração
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PARECER JURÍDICO N? 95/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Administração - Município
de Planalto/PR

Secretário: Marcelo Felipe Schimitt

Assunto: Análise jurídica da decisão administrativa de não adesão

à Ata de Registro de Preços n^ 116/2025 da SECID/PR

-RELATÓRIO

A Secretaria Municipal de Administração encaminhou a esta

Procuradoria a Nota Técnica ns 001/2025, contendo a justificativa administrativa para a

não adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) n^ 116/2025, derivada do Pregão Eletrônico

n^ 116/2025 da Secretaria de Estado das Cidades - SECID/PR.

A justificativa técnica descreve, de forma fundamentada, que

as especificações constantes da ARP não atendem às necessidades específicas do

Município de Planalto, especialmente quanto a requisitos essenciais de segurança,

eficiência, autonomia e conforto dos veículos a serem adquiridos, tais como:

Capacidade mínima de porta-malas com sete assentos ocupados {1001.

litros);

Capacidade mínima de tanque de combustível (50 litros);2.

Sistema de Frenagem Autônoma de Emergência (AEB);3.

Mínimo de seis airbags;4.

Ar-condicionado com saídas para bancos dianteiros e traseiros.5.

Também acompanha a nota técnica pesquisa de mercado e

análise comparativa demonstrando que a licitação própria se mostra mais vantajosa para o

interesse público local.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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il-FUNDAMENTAÇAO

II.1 - Competência e poder discricionário

Nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, e do

art. 52 da Lei n^ 14.133/2021, a Administração Pública deve pautar todos os seus atos pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

economicidade e supremacia do interesse público.

A adesão a uma Ata de Registro de Preços (ARP), prevista no

art. 86 da Lei n- 14.133/2021 e no Decreto Federal n^ 11.462/2023 (norma geral), constitui

faculdade administrativa e não imposição legal. Trata-se de ato administrativo de natureza

discricionária, no qual a autoridade competente avalia a conveniência e a oportunidade da

medida, considerando aspectos técnicos, econômicos e estratégicos da contratação.

O poder discricionário permite à Administração escolher,

dentre as alternativas legalmente possíveis, aquela que melhor satisfaça 0 interesse

público no caso concreto, sem afastar-se dos limites da lei. Como ensina Maria Sylvia

Zanella Di Pietro [Direito Administrativo, 36^ ed., p. 104), "0 mérito administrativo é a

margem de liberdade conferida ao administrador paro apreciar a conveniência e a

oportunidade de sua decisão, desde que observados os requisitos legais".

O procedimento de adesão de órgão não participante a ata de

registro de preços depende de planejamento prévio que demonstre a compatibilidade de
suas necessidades com a licitação promovida e de demonstração formal da vantajosidade

da contratação. Portanto, não há imposição normativa para que o ente municipal adira

compulsoriamente a atas de outros órgãos ou entes federativos. Ao contrário, cabe ao

gestor, com base em pareceres técnicos e pesquisa de mercado, avaliar se a adesão atende
de forma plena aos princípios da economicidade, da eficiência e da adequação ao objeto

pretendido.

No presente caso, a decisão de não aderir à ARP da SECID

decorre exatamente dessa análise de mérito administrativo, sustentada por critérios

objetivos, devidamente registrados na Nota Técnica, e encontra respaldo tanto na

legislação vigente quanto na jurisprudência e na doutrina administrativista.

11.2 - Adequação da decisão ao interesse público

A Nota Técnica demonstra que os itens registrados na ARP da

SECID não contemplam características mínimas julgadas essenciais para a segurança

veicular, a eficiência operacional e 0 atendimento pleno das demandas administrativas do

Município,

A ausência de requisitos como AEB, maior capacidade de

combustível, mais airbags e porta-malas compatível implicaria, no médio e longo prazo,

maior risco de acidentes, maior custo operacional e menor eficiência, contrariando os

princípios da economicidade e da eficiência (art. 5^, IV e V, da Lei n^ 14.133/2021).

2PARECER jurídico
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Assim, a licitação própria permitirá que o edital seja
elaborado com especificações alinhadas às reais necessidades locais, garantindo melhor

relação custo-benefício e otimização dos recursos públicos, além de maior competitividade
no certame.

11.3 - Amparo legal e procedimental

A conduta encontra respaldo nos arts. 6^, LVI, e 86, §3^, da Lei

n5 14.133/2021, que permitem ao gestor optar pela licitação própria quando a adesão à

ARP não for mais vantajosa ou não atender aos requisitos da contratação.

A motivação está adequadamente registrada na Nota Técnica,

atendendo ao art. 50 da Lei 9.784/1999 (aplicável subsidiariamen te) e ao dever
constitucional de motivar os atos administrativos.

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria opina pela legalidade e

conveniência administrativa da decisão do Município de Planalto em não aderir à Ata de

Registro de Preços 116/2025 da SECID/PR, optando pela realização de procedimento

licitatório próprio, por se tratar de medida mais vantajosa e adequada ao interesse público,

plenamente compatível com a legislação vigente e os princípios que regem as contratações

públicas.

E 0 parecer.

Planalto/PR, 14 de AGOSTO de 2025.
Documento assinado digitalmente

PATRIQUE MATTOS OREY

Data: 14/08/2025 18:59:25-0300

Verifique em https://validar.lti.gov.br

Patrique Mattos Drey

Procurador Jurídico - OAB/PR 40.209

Decreto 3.248/2010
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G O V E R N O D O ESTA D O

PARANACIDADE

COORDENADORIA OPERACIONAL

Protocolo: 24.010.925-5

Pedido de recursos para dois veículos.

Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Data:

Assunto:

20/08/2025 11:30

DESPACHO

A

PRCID/COP

Tendo em vista a negativa por parte do Município
a adesão a ATA de Registro de Preços da SECID,
solicitamos que justificasse a negativa da adesão:

Elaborar parecer jurídico detalhando os motivos da
não adesão;

Incluir pesquisa de mercado atualizada,
demonstrando que a licitação local tem razão de ser;

Citar no processo que foi analisada a ARP da
SECID/PR e explicar as diferenças;

Registrar que a decisão visa atender ao interesse

público, com base nos princípios da legalidade,
eficiência e economicidade.

Essa documentação devera ser encaminhada a
Coordenação de Convênios e a AJ da SECID,
tomada de decisão

ATT.

para

nserido ao protocolo 24.010.925-5 por: Jose Luiz Creplive em; 20/08/2025 11:30. A autenticidade deste documento pode
ittps://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2715597b974981648449ade75a0718fc

ser validada no endereço:
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G OVERNO D O ESTA D O

PARANACIDADE

COORDENADORIA OPERACIONAL

Protocolo:

Assunto:

24.010.925-5

Pedido de recursos para dois veículos.

Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Data: 21/08/2025 10:40

DESPACHO

A SECID/AC

Trata-se de solicitação do Município de Planalto
para não adesão a Ata de Registro de Preços da SECID
(Pregão 116/2025 - Lote 04), conforme justificativas e

pareceres anexo, referente a aquisição de de dois
Veículos tipo Minivan (7 lugares), no valor total de R$

320.780,00, sendo que o valor total do projeto com
adesão a Ata da SECID seria de R$ 238.600,00.

Desta forma, solicitamos o envio deste processo a
Diretoria de Desenvolvimento e Integração da SECID,
para análise e demais procedimentos.

Hélio Sabino Deitos
Diretor de Operações Estaduais

vssinatura Avançada realizada por; Helio Sabino Deitos (XXX.399.699-XX) em 21/08/2025 10:41 Local: PRCID/COP. Inserido ao protocolo 24.010.925-5 por: Helio Sabino
)eitos em: 21/08/2025 10:40. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n« 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
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G OVERNO D O ESTA D O

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ASSESSORIA jurídica

Protocolo: 24.010.925-5

Pedido de recursos para dois veículos.

Interessado: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Assunto:

Data: 02/09/2025 09:29

DESPACHO

A

SECID/AC

Considerando a documentação em anexo ao protocolado, considerando

que 0 município apresentou justificativa técnica e parecer jurídico pela
utilização da Ata de Registro de Preços da SECID, entendemos que a

responsabilidade em adquirir o objeto a ser conveniado, levando em conta os

princípios que regem a administração pública compete a municipalidade.
Portanto, no caso em tela, cabe ao município a decisão sobre a eventual
utilização da ARP/SECID (Pregão 116/2025/SECID - LOTE 04).

Gilmário Ferraz da Silveira

Assessoria jurídica/SECID

De acordo,

Maria de Guadalupe C. de O. Moretti Schneider
Advogada do Poder Executivo PR/PGE
Secretaria de Estado das Cidades - SECID
Chefe da Assessoria Jurídica

nao

vssinatura Avançada realizada por: Gitmario Ferraz da Silveira (XXX.543.249-XX) em 02/09/2025 09:30. Inserido ao protocolo 24.010.925-5
.ilveira em: 02/09/2025 09:29. Demais assinaturas na folha 18a. A autenticidade deste documento

por: Gílmario Ferraz da

!! l) ü Ü S ?.pode ser validada no endereço:
-1 m*?TA
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GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO N° 492/2025 - SECID

TERMO DE CONVÊNIO N° 492/2025-SECID QUE

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS

CIDADES, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

í Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob n°

76.416.908/0001-42, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 -Ahú -

Curitiba-PR, CEP 80.540-280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Secretário de Estado Luiz Augusto Silva

" GUTO SILVA; o SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006,
inscrito no CNPJ sob r\° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do

Nascimento, 1195 - Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado

PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela
Superintendente Executiva CAMILA MILEKE SCUCATO; o Município de PLANALTO,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-16,

doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato

representado peio(a) Prefeito(a) LUIZ CARLOS BONI, considerando o contido no(s)
protocolo(s) 24.010.925-5,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei 14.133 de 01/04/2021, Decreto Estadual 10.086

17/01/2022, na Lei Estadual n° 15.608/2007. Lei Estadual n° 19.361/17, Decretos
Estaduais n°.

Resolução n 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas alterações
posteriores, e na Autorização Governamental exarada em 11/12/2023, constante do

protocolo 21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos legais aplicáveis, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

de

8.622/2013, n° 4.189/2016, n° 3.536/2019 e n° 10.086/2022, e na

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente CONVÊNIO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULO TIPO
MINIVAN.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de

Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente nao precisam ser

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu
CEP 80540-280 | Curitiba | Paraná | Telefone; 41 3250.7200 secid.pr.gov.br
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SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO N° 492/2025 - SECID

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições,
0 recebimento de bens.

caso de obras e realização de serviçosno
ou com

CLÁUSULA SEGUNDA- RECURSOS

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO

320.780,00(trezentos e vinte mil e setecentos e oitenta reais), cabendo
CONCEDENTE destinar o valor de 300.000,00(trezentos mil reais) os quais correrão à
conta da dotação orçamentária F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano,

Sustentável e de Infraestrutura das Cidades, rubrica de despesa 44404201 - Auxílio a

Municípios, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma

de contrapartida, destinar o valor de 20.780,00(vinte mil e setecentos e oitenta reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente, pelo

CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, a

redução de valor deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de

redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo

licitaíório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total.

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo ainda necessidade de

redução, essa redução de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o objeto do convênio estiver no âmbito dos

programas Asfalto Novo, Vida Nova (Decreto Estadual 7152/2024, e autorização
Governamental exarada em 27/03/2025 - constante do e-protocolo 23.578.935-3), bem

como de projetos relativos a Estradas Rurais e Barracões Industriais, elegíveis no

escopo do Programa Rotas do Progresso (Decreto Estadual 7.794/2024, e autorização
Governamental exarada em 11/02/2025 - constante do e-protocolo 23.476.497-7), as

condições estipuladas nos parágrafos terceiro e quarto não se aplicam, podendo as

eventuais reduções de valores serem suprimidas, em sua totalidade, de eventual

contrapartida do CONVENENTE, mesmo que o convênio remanesça sem

contrapartida.

os recursos somam o valor total de

ao

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu
CEP 80540-280 1 Curitiba | Paraná | Telefone: 41 3250*7200 secid.pr.gov.br
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CONVÊNIO N° 492/2025 - SECID

CLÁUSULA TERCEIRA-LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19.206/2017, Lei Estadual

19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente

aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a eventual contrapartida

do município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido

INTERVENIENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Os recursos repassados e a contrapartida financeira

deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica
instituição financeira oficial.

PARAGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do

CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica

instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente

para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida

municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas

bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.

PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras

realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancáriosanexadosno SIT.

PARAGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

n°

edital de licitação aprovado pelono

em

, em
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receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos

para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de

Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial.

PARAGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma

estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente
seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;

b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a
prestação de contas parcial ou final;

c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊNIO;

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;
e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa

do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de

recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

nos

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos

originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de

pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente

quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste

CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior

à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;
b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência

ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica

ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos

quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,

Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

Rua Eui ípedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu
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CONVÊNIO N° 492/2025 - SECID

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇÕES
I - São atribuições do CONCEDENTE:

a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;

b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e

aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto
deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar

CONVENENTE a homologação da licitação, e, em se tratando de registro de preços,
autorizar a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste

CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo

INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e

realização de serviços ou com 0 recebimento de bens, nos termos da Lei n°
19.206/2017.

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos

CONVENENTE para fins de registro e controle;
g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do

Estado, por meio do SIT;

h) Validar 0 termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

ao

recursos ao

II - São atribuições do INTERVENIENTE;

a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a

realização do processo licitatório, analisar a documentação, preparar a autorização
para homologação do processo licitatório e, em caso de registro de preços, analisar

a documentação pertinente, e preparar o documento para que o CONCEDENTE

autorize a contratação do objeto deste CONVÊNIO;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem

como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;
c) Realizar 0 registro e controle dos recursos repassados;

Página 5 de 11

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu
CEP 80540-280 | Curitiba | Paraná | Telefone: 41 3250«7200 secid.pr.gov.br

Página 5 de 12

\ssinatura Qualificada realizada por: Luiz Carlos Boni em 17/09/2025 17:24. Inserido ao protocolo 24.010.925-5 por: Miguel Elias Pimentel Silva em- 17/09/2025 17-17
locumento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
.M...... -)einn^«i3«n..c.-e.-4on..«-.ooo3we<.>c3i !1'üu037



PARANÁ SODSa Ais. 52 >

AÍmo». _22_ÍS,

^ooqo^

governo D O ESTADO

SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO N° 492/2025 - SECID

d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO
emitido pelo CONVENENTE;

e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;

f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de
execução;

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

alterações posteriores.

sua

e suas

III - São atribuições do CONVENENTE:

a) Executar diretamente a integraiidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;

b) Assegurar, na sua integraiidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela

população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive

quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes deste CONVÊNIO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à

contrapartida financeira eventualmente oferecida:

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à

contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste
CONVÊNIO:

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,

fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas

judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste

CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presente instrumento;

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,

bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não,

relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;
i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do

CONCEDENTE, o processo licitatório, e a contratação, nos termos da legislação
vigente;

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT, observando o contido nas

resoluções e instruções normativas pertinentes;

aos recursos
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k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de

Medição dos serviços executados;

I) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
objeto deste CONVÊNIO;

m) Em caso de obras, contratar, com recursos próprios do Município, laboratório
realização de ensaios de controle tecnológico, com emissão de laudos conclusivos,

sempre que solicitado pelo INTERVENIENTE, PARANACIDADE, a qualquer

momento da execução da obra. O laboratório a ser contratado pelo CONVENENTE

deverá ser diferente do laboratório eventualmente contratado pela empresa
executora da obra.

n) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos

irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual

instauração ao CONCEDENTE;

o) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento

público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;
p) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do

CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade

visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNIO,

sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho

com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses

que antecedem o pleito até o término das eleições (2“ turno, se houver), e a

utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos;

q) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,

em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados

pelo CONCEDENTE;

para

ou

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,

junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os

seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual;

2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica,

expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra

ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da Instrução
Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.
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s) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,

junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;

2. CND — Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrícula

da obra ou serviço,

t) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da
CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federai referente à matrícula da

obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde

que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando

Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na

alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

u) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento;

v) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a

responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do

Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

w) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO,
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu

julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,

devendo ser observadas as regras constantes na Instrução Normativa 61/2011;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento reiacionar-

se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias

contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes

à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de

projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia

da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,

quando necessário;

y) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de

projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir

os seguintes compromissos:

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao

INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

0

mesmo que o
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2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários

para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas

ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de

implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão

e a Implantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas

técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao

INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de

Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os

direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá

encaminhar consulta forma! ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os

autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como

aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes,

z) No caso de inexistência de documentação legalmente exigida, para a conclusão da

medição final de obra, seja por desinteresse da empresa contratada ou por

qualquer outra causa impeditiva, o convênio poderá ser encerrado, unilateralmente,

pelo CONCEDENTE, mesmo que não tenha sido efetuado o pagamento

correspondente ao Tomador. Ficam isentados o Estado do Paraná e o

INTERVENIENTE de quaisquer ônus, e o pagamento será de inteira

responsabilidade do CONVENENTE, mesmo após o encerramento do convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA-ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas

necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o iivre acesso de

servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja

subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.
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CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de

Transferência — SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial

dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras

subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,

conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os

partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do

prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,

salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de

apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de

projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores

e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre

formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho;

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;

b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;

c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;

d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e

rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judiciai ou extrajudicial,

por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência

de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem

quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as

responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e

creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período.

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 | Ahu

CEP 80540-280 | Curitiba | Paraná | Telefone: 41 3250-7200 secid.pr.gov.br

Página 10 de 12

tssinatura Qualificada realizada por; Luiz Carlos Boni em 17/09/2025 17:24. Inserido ao protocolo 24.010.925-5 por; Miguel Elias Pimentel Silva em: 17/09/2025 17:17.
locumento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n« 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: I ^ * i ! \ 4. V



PARANÁ
_[f\s. 57 ^
5Ímo»,_22 J§

'^oooo$^

o

GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO N° 492/2025 - SECID

PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de

Trabalho:

c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais;

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

em

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de

sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de

propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie

e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO.

Assinado digitalmeníe por:

CAMILA MILEKE

SCUCATO

Superintendente Executiva do
PARANACIDADE

LUIZ CARLOS BONIGUTO SILVA

Secretário de Estado das

Cidades
Prefeito Municipal de

PLANALTO
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR
BANCO DEOUTROS

MUNICÍPIOS
MENOR VALOR VALOR TOTALQTDBRIZZAPARAGUAÇUFIPALZACARIASITEM PREÇOS

R$320.780,00R$160.390,002R$152.106,67R$141.950.00R$395.0Q0,00R$316.000.00R$255.990.00R$160.39Q.001
VALOR TOTAL: R$320.780.00

EMPRESAS

Empresa 01; ZACARIAS VEÍCULOS LTDA-CNPJ: 79.138.608/0005-60;
Empresa 02; FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 77.396.810/0013^
Empresa 03: PARAGUAÇU AUTOMÓVEIS LTDA - CNPJ: 77.747.442/0001-20 ;

Empresa 04- BRtZZA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA-CNPJ: 11.849.722/0001-31.

OUTRAS PESQUISAS

Termo de Inexigibilidade 007/2025 - Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande-PR.
Banco de Preços.

VALOR TOTAL: R$ 320.780.00(Trezentos e vinte mil e setecentos e oitenta reais).

ÔhjUjriÀj^ R ..RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:



Ücrtacao@£lanalto^£rgov^

De: Sidney Jose Vicini <sidney.vicini@2acarias.c0m.br>

quarta-feira, 2 de julho de 2025 15:41

licitacao@planalto.pr.gov.br

Orçamento Chevrolet SPIN Premier

SPIN PLANALTO.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde, segue conforme solicitado.

SIDNEY JOSE VICINI

Novos I Consuítor(A) De V. Direta

Grupo AF6 | Zacarias Veículos
X

(045) 2101-3400

Av. Brasil, 1619, 85816-302, Cascavel, PR

Antes de imprimir, veja se realmente é necessário, ajude a preservar 0 meio
ambiente.

X XX
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MUNICiPIO DE PLANALTO ● PR.

SPIN PREMIER 1.8 FLEX AUTO 2026

CÓDIGO: SP752T/R7G

COTAÇÃO DE VElCULO
QUARTA-FEIRA, 2 DE JULHO DE 2025

PREÇO PÚBLICO R$ 160.390,00

PINTURA -BRANCO SUMMIT’ RS 0.00

R$160.390.00VALOR TOTAL

DESCRIÇÃO BÁSICA

ALARME ANTI-FURTO I ASSISTENTE DE PARTüA EM ACLIVE í CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAÇAOI LUZES INDICADORAS DE DWEÇAO LATERAIS '
DOS FARÒIS i SISTEMA DE FIXACAO OE CADEIRAS PARA CRIANCAS flSOnX E TOP TETRER") / AUVANCA DO FREIO DE MAO COM DETALHE CROMADO ' MAÇANETAS

EXTERNAS NA COR OO VElCULO ! PAINEL DE INSTRUMENTOS DIGITAL DE V CONFIGURÂVEU / PARACHOQUES PINTADOS NA COR DO VElCULO / CONJUNTO RODA DE AÇO E PNEU
SOBRESSALENTE AR016" / TRAVA aÉTRIÇA DA TAMPA DE COMOÚSTIVEL / COLUNA DE DIREÇAO COM REGULAQEM EM ALTURA/ LIMPAD<Wl E LAVA05OR ELÉTRICO DO VIDRO TRASQRO ' TRAVA
ELETRICA DAS PORTAS COM ACIONAMENTO NA CHAVE / VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS COM ACIONAMENTO POR TJM TOQUE', ANTIESMAGAMENTO E ABERTURA/ FECHAMENTO AUTOMÁTICO
PElA CHAVE / BANCO DO MOTC«ISTA COM REGULAGEM DE ALTUFIAI BANCO DA SEGUNDA FILEIRA BIPARTIDO E REBATlVEL/ BANCO DA SEGUNDA RLEIRA CORREDIÇO / ENCOSTOS DE CABEÇA
LATERAIS E CENTRAL DO BANCO DA SEGUNDA FILEIRA / ENCOSTO DE CABECA DOS BANCOS DIANTEIROS COM AJUSTE OE ALTURA ● lAOLDURAS OE PHOTEÇAO LATERAL NA COR PRETA /
ANTENA NO TETO / ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS ELETHICOS NA COR DO VElCULO ' CAMERA OE RÊ aGITAL I CONTROLES OE RADIO £ OO CELULAR NO VOLANTE / CHEVROLET MYUNK.
COM TELA LCD sensível AO TOQUE DE 11', INTEGRAÇAO COM SMARTPHONES ATRAVÉS DO ANDROD AUTO £ APPLE CARPLAY, RADIO AM/FM, FUNÇAO AUDIO STOEAMING / CONJUNTO OE
ALTO FALANTES- 4 UNCADES / ENTRADA USB DUPLA (TIPO A E TIPO C) / ENTRADA USB DUPW PARA O BANCO TRASEIRO (TIPO A APENAS CARREGAMENTO) I LUZ OE CONOUÇAO DIURNA EM
lED / FARÓIS DIANTEIROS EM LED / LANTERNA EM LED I ALERTA DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA / ONSTAR ; Wl-F! E\«ARCADO NO VEICULO PARA ATÊ 7 DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS ●'
TRANSMISSAO AUTOMATTCA DE SEIS VELOCIDADES COM OPÇAO DE TROCA MANUM. DE MARCHAS 'ACTIVE SELECT" / CONTROLADOR DE VELDODADE OE CRUZSRO COM COMANDOS NO
VOUV^TE / DUTOS DE AR PARA O BANCO TRASBRO NO CONSOLE CENTRAL / ROCAS OE ALUMlMO ARO 16' COM ACABAMENTO EXCLUSIVO E FACE USINADA / ACENOIMENTO ALTTOMATICO DOS
FARÓIS ATRAVÉS DE KNSOR CREPUSCULAH / SENSOR C€ CHUVA COM AJUSTE AUTOMATICO OE INTENSIDADE / SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO / VOLMITE COM REVESTIMENTO

D£ /VSSBVTOS CC»i1 BANCO REBATlVEL / RACK DE TETO NA COR PRETA I

M BAIXA VELOCIDADE I ALWTA DE CÍXJSAO FRONTAL / ALERTA OE PONTO

7 LUGARES ijm
REGUL,'.GE».u5?

/

PREMIUM r EASY START - PARTIDA SEM CHAVE / AR-CONDiaONADO DIGITAL AUTQMATICO L
CARREGADOR SEM FIO / BANCOS C04 REVESTIMENTO PREMIUM
CEGO/Al^RTAOESAlDAOEFAiXA

CBRA FILB

OUTRAS INFORMAÇÕES

PROPOSTA VÁUDA PQR 30 DIAS.

CONDIÇÕES

Proços cujeilot a roajuste coofcirme laoaia âa prafo pufifico víQBniB ns <iatado lauraintitiu).
P:aít>Oa entraga de aeofPoconsCiSfíontWKtefle do l8Wie«nt«.
O pfDço pOBiM stgenío eslâ om resii (Ri) a poderá «frer vartagSca. d^rondando da iriBuUçdo ehu aliquoraa pspocíRcaí ai^eâvais para «da Estada O preço búUíco rwntenipia apenas pmlura solKte. â viíla e «m (rolo
irduso. Pinturas metálica ● penXizads <dt(uuiível> corr. cmio adicional indlcsdo.i
A» cortdiçôe» poderão sofrer aHeraçâo. dos modáios. matanais. equtpamertos t eso*oi(lceç9es ou deseominuai a produção de gualojer produto «tro prévio aviso e »e<n incorrer em qi^quer responsabilidade per^le seus
concossimiários ou demaie edouimnte* do seus produtos, som pro|uiiO no «Sspoko ta kil Ô729i79. Condlçio vétide pof 24 Ii0'a» da data da omtasio ds col^o. Fotos ilusiraiivas

I

Zacarias Veicuios

Av, Braai, 1619- Cascavel - PR

www.zacariaschevrolel.com.br

CNPJ: 79138608000560

Sidnsy José Vicini

Consiütor de Vendas

Celular: (45) 99913-0194

E-mail: Sidney.vidni@zacarias.com(i?r -I., \

! \ I

\ \\

■ V I
I,

o Pi

í>
""^CARIAS VEÍCULOS

LTDA.

\

AVéNIDA BRASIL. 1619
aAiRRO PACAEMBU - C£P S581G-29Ü ç

P.AP..AWA !>J
? CASCAVEL

tLV-i-OiB



EQUIPAMENTOS

SEOURANÇA^WÍBPlDLIPLO FRONTM- DUPLO LATERAL E DUPLO DE CORTINA) ● ALARME ANTVFURTO ■ ALERTA DE CaiSAO FRONTAL ● ALERTA OE SAÍDA OE FAIXA ● ALERTA DE
FRENAGEM DÉ EMERGENCJA ● ALERTA OE PONTO CEGO 'ALÇA OtANTEIRA DE TETO ' «.ÇAS TRASEIRAS NO TETO, NA2* FtLEIRA DE BANCOS 'AVISO DO CINTO DE SEGURANÇA OlAfíTElRO E
TRAS8R0 (2* E 3' FILEIRAS) ● BRAKE LIGHT ● ONTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM PRÊ-TENSIONADORES ● CINTOS DE SEGURANÇA TRASEIROS LATERAIS E CENTRyU. 3
PONTOS ● ASSISTENTE OE PARTIDA EM ACUVE ● CONTROLE ELETRÔNICO OE EST/«ILIDADE E TRAÇAO ● FARÓIS DIANTEIROS EM LED ■ LUZES INDICADORAS DE DIRÊ<^ LATERAIS ● FRENAGEM
AUTOMATICA de EMERGÊNCIA EM BAIXA VELOCIDADE ■ INOICAOOR DE DISTANCIA DO VElCULO DA FRENTE ■ INDICADOR 06 NÍVEL DE VIDA DE OLEO ● REQULAGEM DE ALTURA DOS
FARdS ■ LUZ OS CONDUÇÃO DIURNA / LUZ DE POSIÇÃO EM LED ● SISTEMA DE FREIOS COM ABS. SISTEMA M DISTRIBUIÇÃO DE FRENAGEM rEBO') E ASSISTÊNOA DE FRENAGEM DE URGÊNOA
(■PSA*) ● GANCHOS DE ANCC»TAGEM PARA CADEIRAS DE CRIANÇAS NO PAORAO ISOFIX £ TOP TEThÊR ● SISTEMA DE IMOBILIZAÇÂO DO MOTOR
APARÊNCIA: ADESIVO DE COLUNA NA COR PRETO <E)XETO NOS VEÍCULOS NA COR PRETO OURO NEGRO)' GRADE FRONTAL COM DETALHES CROMAOOS ● MAÇANETAS EXTERNAS NA COR DO
VElCULO ● MAÇANETAS INTERNAS CROMADAS ● ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS NA COR DO VEiCi^O ● LANTERNA EM LED ● RACK DE TETO NA COR «?£TA ● PARACHOQUES
PINTADOS NA COR DO VElCULO COM DETALHES NA COR CIN2A ESCURO ● CONJLWTO RODA DE AÇO E PNEU SOBRESSALENTE ARO le- ● RODAS OE ALUMÍNIO ARO 16' COM ACABAMENTO
EXCUJSIVO E FACE USWADA ● SAltó LATERAIS COM DETALHES NA COR PRETA ● VOLANTE COM REVESTIMENTO PREMIUM E COSTURAS NA COR LARANJA IGNITE

CONFORTO E CONVENIÊNCIA: OESTRAVAMENTO DO COMPARTIMENTO DE GASOLINAaífiílONIROI.E REMOTO NA CHAVE E BOTÀO NO INTERIOR DO VElCULO ● AR-CONCMCIONADO DIGITAL
AUTCMuIATICO ● DUTOS OE AR PARA O BANCO TRA5QR0 NO CONSOLE CENTRAL '|0[STAITr ● PARHbA|HB9B|' COLUNA OE OIREÇXO COM REGULAGEM EM ALTdTA ● PAINEL DE
INSTRUMENTOS DIGITAL DE r COM 3 CONRGWÍAÇI^S DE PERSONALlZAÇAO, wfwMAÇÔèsVETWtfTfflfWICTobôMETRO PARCIAL. MARCADOR DE NÍVEL DE COMBUSTtVEL E DEMAIS
FUNÇÕES ● COMPUTADOR OE BORDO «INFORMAÇÕES DO VEÍCULO. VIAGEM E CONSUMO) ● CONTROLADOR OE VELOCIDADE DE CRUZEIRO COM COMANDOS NO VOLANTE ● CONTROLADOR DE
UMITE DE VELOCIDADE COM COMANDOS NO VOLANTE ● DESEMBAÇAOOR ELÉTRICO TEMPORIZADO DO VIDRO TRASBRO ● OtREÇAO ELÉTRICA PROGRESSIVA ● LIMPADOR E LAVADOR ELÉTRICO
DO VIORO TRASEIRO ● LUZ DE CORTESIA NO PORTA-UJVAS ● LUZES INDMDU/US DE LEITURA PARA MOTORISTAE PASSAGEIRO ● ACENDIMENTO AI/TOMATICO DOS FARÓIS ATRAVÉS DE SENSOR
CREPUSCULAR ● SENSOR DE CHUVA COM AJUSTE ALTTOMATICO DE INTENSIDADE ● CAMERA OE RÊ DIGITAL ● CARREGADOR SEM FIO ● SENSOR OE ESTACIONAMENTO TRASBRO ● LUZES OE

LSTURA TRASEIRAS ● REGULADOR OE INTENSIDADE DA ILUMINAÇÃO DO PAINEL DE INSTRIAIENTOS ● SOMBREIRAS - MOTORISTA Ê PASSAGEIRO COM ESreiHQ ● TOMADA DE FORÇA
1?V ● -níANSMlSSAO AUTOMATTCAOÉ seis VELOaOADES COM OPÇAO DE OTOCA MANUAL DE MARCHAS 'ACm^ SELECT ● TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS COM AdONAMENTO NA
CHAVE ● VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS COM ACIONAMENTO POR UM TOQUE’, ANTI ESMAíi/JMENTO 6 ABERTURA‘FECHAMENTO AUTCWARCO PELA CHAVE ● CONTROLES DO RADIO E
TELEFONE NO VOLANTE

BANCOS: BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM OE ALTURA ● BANCO DA SEGUNDA FILEIRA BIPARTIDO E RÊBATIVEL ● BANCO DA TERCEIRA FILEIRA REBATIva ■ BANCOS COM
REVESTIMENTO PREMIUM NAS CORES PF«TO 'JET BLACK’ E AZUL ‘CAPTAIN BLUE" ● BANCO DA SEGUNDA FILEIRA CORREDIÇO ● ENCOSTOS DE CABEÇA LATERAIS E CENTRAL DO BANCO DA
SECUNDA FILEIHA ● ENCOSTO DE CABEÇA DOS BANCOS DIANTEIROS CCAI AJUSTE OE ALTURA
ÊNTRETENIMENTO: CHEVRCXET MYLINK, COM TELA LCD SENSÍVEL AO TOQUE DE 1T, INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES ATRAVÉS DO ANOROIO AUTO E APPLE CARPLAY, RADIO AÃVFM E
ENTRADA USB* ENTRADA USB DUPLA PARA O BANCO TRAS9R0 (TIPO A, APENAS CARREGAMENTO) * ENTRADA USB ÍXJPLA (TIPO A E TIPO C) ● CONJUNTO DE ALTO FALANTES - 4
UI^DADES' 8LUET00TH PARA ATÊ 2 CELULARES SIMULTANEAMENTE ● ANTENA NO TETO ● PROJEÇÃO DA TELA DO SMARTPHONE SEM 0 USO DE CABO ● (MISTAR GRATUITO (1 MÊS PLANO
PROTECT & CONNECT ♦ 6 MESES PLANO CONNECT )* WI-FI B*1BARCAOO NO VEICULO PARA ATE 7 DISPOSTIVOS ELETRÔNICOS (CONTEMPLA 3GB NO PWMEIRO MÊS OE USO E. OO SEGUNDO AO
SÉTIMO MÊS. 2ÜG8 MENSAIS INCLUÍDOS NO PUNO ONSTAR)
ACABAMENTO INTERNO; ACABAMENTO INTERNO NA COR PRETO ’JET BLACIC E AZUL ’CAFTAIN* E COSTURAS EM LARANJA IGNITE'

DADOS TÉCNICOS

MOTOiaZAÇÃO
TIPO- CXAMTEIRO TRANSVERSAL, GASOLINA E ETANOL

VÁLVULAS. TOTAL; 6 (SOHC)

líÜEÇAO ELETRÔNICA OE COMBUSTÍVEL; M.P.F.I

TOflÜUE MÁXIMO LÍQUIDO (ABNT N6R S4&4.1SO 1585 ÜQLHOA OU SAE BRUTA). GASOLINA;
16,8 KGF.M e 2KW RPM I ETANOL: 17,7 KGF.M @ 2600 RPM

TAXA 06 CO«»REStóO; 12.3

POTÊNCIA MAXIMA LÍQUIDA (ABNT NBR S484ASO 1585 LIQUIDA OU SAE SRUTA):
GASOUNA 1D6CV® 5200 RPM/ETANOL; 111 CV@5200 RPM

TRANSMISSÃO

TIPO; AUTOMATICA DE 6 VELOCIDADES

FREIOS

SISTEMA: HIDRÃULICOCOM DUPLO CIRCLXTO DISTRIBUÍDO EM DIAGONAL

TRASaRDS A TAMBOR

DIANTEIROS: A DISCO VENTILADO

DIREÇÃO
TIPO aETRICAPROGRESaVA(EPS)

SUSPENSÕES

DIANTEIRA: INDEPENDENTE TIPO 'MCrNieRSON', BARRA E5TABIUZADORA LIGADA AO

AMORTECEDOR. MOLAS KaiCOIDAIS COM CARCàA LATERAL E CONSTANTE ELÁSTICA
UNEAR, AMORTECEDOR TELESCÓPICO PRESSURIZADO ESTRUTURAL

TRASEIRA: SEMI INDEPENDENTE. COM EIXO TORÇÃO, SEM BARRA ESTAKUZADORA,
MOLA HELICdOAL COM CONSTANTE ELÃSTICA LílEAR E AMORTECEDOR TELESCÓPICO
PRESSURIZADO

RODAS E PNEUS

BODAS. ALUMÍNIO S,5J X 16 iSOBHESSALENTE DE AÇO ESTAMPADO 4BX16) ● 4 FUROS PNEUS' RACSAIS 20SlBfi R16 (SOBRESSALENTE RAC8W. T11577Q R16)

SISTEUA ELÉTRICO

BAl ÊRIA- ,’2V50AH ALTENAOOR. 100 AM

DIMENSÕES

COMPRIMENTO TOTAL (MM)- 4,420

LARGURA TOTAL - ESPELHO A ESPELHO (MM): 1-953

DISTÃNOA ENTRE EIXOS (MM) 2-820

LARdJKA- CARROCEKIA(MM)’ 1.768

ALTURA MÃX (MM): ),69e

CAPACIDADES

PORTArMALAS lUTROS ■ 7 LUGARES ATÉ O CANTO SUPERIOR DO ENCOSTO DO

BANCO/ATÊ O TETO);
PORTA-MAI AS (IITROS ● 7 I UGARFS COM A 3» FILEIRA OÊ BANCOS REBATIDA)-1,6081.PORTA,MAI.AS (I ITROS ● 7 1.UGARFS COM A 3“ RI FIRA OF BANCOS RFBATIOA) 8641

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

COEFIOENTE DE PENETRAÇÃO AERODINÂMICA (CX) 0.33

PESO BRUTO TOTAL (F3T), COM 5 PASSAGBROS MAIS BAGAGEM (KG) 1,807

UMITE OÉBXO TRASEIRO (KG)' 960

Angulo de saIda 24,4*

PESO EM ORDEM (% MARCHA (KG): 1.292

UMITE DÊ EIXO DIANTEIRO (KG); 874

ÂNGULO OE ATAQUE 18.8*

VÃO IIVRF DO 8CH.0 (MM) 18,6



ncítacao@planalto.pr.gov.br

De: leonel.queiroz@sperandioparana.com.br

sexta-feira, 11 de julho de 2025 17:36

licitacao@planalto.pr.gov.br

Orçamento do Tiggo 8 pro

ORÇAMENTO DE TIGGO 8 PRO.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Olá,

Sügue orçamento conforme solicitado.

Leonel Queiroz
CuiJàüííüi c/e Vciic/uC>

%

CAOACHERY

Sperandio Aví:ni'l‘! RfípúNiC.j Ai áfnliTi.i, VA'); Cuitn
cr.p 8r.bS'-.:'.x'' i fo.’ dc igu.v,u-PR

mUmii empr«à do
iV>6B<WD*0 J

1

!di(i050



CZ/Ka/K CHERY

ORÇAMENTO DE VEÍCULO

PROPOSTA COMERCIAL

Objeto: Fornecimento de veículo automotor tipo SUV, 7 lugares, com

motorização turbo, conforme especificações abaixo.

Proponente: CAOA Chery - Concessionária Autorizada / CNPJ:
47.836.686/0001-19

Destinatário: Município de Planalto - PR, CNPJ: 76.460.526/0001-16

Produto Ofertado: Veículo Automotor - CAOA Ctiery Tiggo 8 Pro 2026

1. Especificações Técnicas

Marca/Modelo: CAOA Chery Tiggo 8 Pro - Ano/Modelo: 2026; Motorização:

1.6 L Turbo GDI (4 cilindros 6ITi linha, gasolina), com 187cv a 5.500 rpm e

íorque de 28 kgfm entre 2.000-4.000 rpm; Transmissão: Automática DCT de 7
marchas, tração dianteira (4>c2): Desempenho: 0-100 km/h em 8,9 s,
velocidade máxima de 195 km/h; Consumo: 9,8 km/l urbano e 12,0 km/l

rodoviáno; tanque de 51 L; Suspensão: dianteira McPherson / traseira muitilink;
fre.os a d.sco nas 4 rocas (A3S + EBD); Direção elétrica progressiva;

Capacidade: 7 lugares; porta-malas de 193 L (7 lugares) ou 389 L (5 lugares).

2. Equipamentos de Série

Tecnologia: cei .írai multimídia 12,3", painel digiíal, Anoroid Auto/Apple CarPiay,
ío-raianies Sony; Confoiio: ar-coridicionado digital duai zone, bancos com

aquecimento e ventilação, acabamento em couro, iluminação ambiente e teto
solar paiTCiâmico; Segu.‘ança: 6 airbags, controle ce iração e estabilidade
(ESP), alerta de ponto cego, assistente de faixa, piloto automático adaptativo
(ACC), câmera 360°, sensores dianteiros/traseiros e frenagerr. autônoma de
err,ergénc,a.

o a<

3. Condições Comerciais

;'reçc unitário (cor solida); k$ 199.930,00; Adicionai cor meialiCci/perolizada:
^R$ 2.Cul«,U0, Documentação e eiripiacaiTierito ariO (estirnado). R$8.000,00,
Acessóhos oásicüs (tapetes, película); 800,00 (opcional); l-reie estimado
2.200,00; valor total estimado (com cor metálica e documentação):

(njbOlj



R$ 212.990,00; Prazo de entrega: até 30 dias úteis após emissão de empenho

ou contrato; Garantia: 5 (cinco) anos para conjunto mecânico e sistema

eletrônico; Validade da proposta: 60 dias corridos.

4. Observações

● Veículo de fabricação nacional, atende às exigências de segurança e

emissões do CONTRAiM, DENATRAN e IBAMA.

f Pós-venda garantido pela rede autorizada CAOA em todo o território
nacional.

● Nota fiscal emitida conforme exigência de órgãos públicos.

VALOfí TOTÀl R$ 2Í2.99Ü,0a

Local e Data:

Foz dc IquaçiL 11 ríe julho de 2025.

fHjbO



licitacao@planalto.pr.gov.br

De: Frotista Vendedor 09 <frotista.vendedor09@fipal.com.br>
sexta-feira, 11 de julho de 2025 15:48

licitacao@planalto.pr.gov.br

Re; Solicitação de Orçamento!

ORÇAMENTO COMANDER LONGITUDE 7L 2025.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Segue em anexo orçamento solicitado...

Leandro Teixeira Reis

Consultor de Vendas

Telefone comercial: (45) 3218-1010/ (45) 9 9919-4879

E-maíl: frotista.vendedor09@fipal.com.br

Site: www.fipal.com.br

3^

De: licitacao@planalto.pr.gov.br <iicitacao@planalto.pr.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 11 de julho de 2025 15;30;33

Para: Frotista Vendedor 09

Assunto: Solicitação de Orçamento!

Boa tarde, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento do JEEP
COMMANDER LONGITUDE T270 2025 7 Lugares.

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinícius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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Jeep
ORUPO

CASCAVEL, 11 De JULHO DE 2025

ORÇAMENTO DE COMPRA.

COMMANDER LONGITUDE T270 ígf

Preço publico do Veículo R$ 255,990,00

COR: Branco

ITENS DE SÉRIE

MODELYEAR 2025

●PREMIUM AUDIO

●ABS

●Acendimento automático dos faróis

●Ajuste do volante em altura e profundidade
●Alarme

●Alertas de limite de velocidade e manutenção progi

●Atetas para trocas de marcha no volante (Borboleta
●Apoia-braço central com logo Jeep 1941 e porta objetos
●Apple Carplay e Android Auto com espelhamento sem fio
●Ar condicionado dual zone e ajuste de intensidade para as fileiras traseiras

●Assistente ativo de direcao (ADA)
●Aviso de colisão frontal comffi^agemMsemerQêWÊtólcom detecção de pedestres e
ciclistas

●Aviso de mudança de faixas

^'♦Banco do passageiro rebatível

●Bolsa porta objetos atrás dos bancos dianteiros
./#Gâmbio automático de 6 marchas

●1ARINGA/PR - (44i -3213 6100

I77.396.810/0013-77
FíPAL DISTRIBUIDORA DE

VEÍCULOS LTDA

AV.RRASlL.t4l2 	

. SiO CRtSTÔVÃOj CEP I

caNCS5S'aNAn;AS

r>ü:iai.vEl./RR

TO^DO/Pn ■ i45) 32:

PAfíANAVAt/PR - (44) ;342-I 3700

P.ALOT1N&/PR - (44) 3B4B 740C

CúHJC£SS:OIVARIAS ■ _ _

CAfCAVEt./PR - (45) 3902 30rrj

WmV.riPALC0M.8R

WlVW.FIPAueeP.COM.BRLIMUARAMA/PR-Í44J3621 1800

í! ij íi 054



●Câmera de estacionamento traseira

●Centrai multimídia de 10,1"

●Centralizador de faixa (Lane Centering)
●Chave presenciai com telecomando para abertura de portas e vidros - Keyless Entry n
Go

●Cinto traseiro central de 3 pontos
●Cintos de segurança dianteiros com ajuste de altura
●Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia

velocidade média e tempo de percurso)
●Comutação automática dos faróis
●Console central com acabamento cromado

●Controle de Estabilidade (ESC)
●Controle de Tração

●Controle eletrônico anti capotamento
●Detector de fadiga do motorista
●Direção elétrica
●Encosto de cabeça traseiro central
●Estepe de uso emergencial
●Faróis de neblina em LED

●Faróis dianteiros Fuil LED

●Freio de estacionamento eletrônico

●Freios a disco nas 4 rodas

●Friso cromado por toda a extensão das janelas do veículo
●Ganchos de fixação de carga no porta-malas

●HSA{Hiií StartAssist)
●Iluminação do porta-malas
●Indicador de seta dinâmico

●Isofix

●Jeep Healthy Cabin
●Jeep Traction Control+
●Lanterna traseira em LED

●Limitador de velocidade

●Limpador e desembaçador dos vidros traseiros
●Luzes diurnas em LED

●Modo sport
●Motor T270 Turbo Flex

●Painel de instrumentos Full Digital e HD de 10,25"
●Para sol com espelhos cortesia
●Pavimento do porta malas com revestimento duplo
●Piloto automático adaptativo

●Porta objetos sob o assento do banco do passageiro
●Porta óculos

●Rack do teto com acabamento cromado

●Reconhecimento de placas de trânsito
●Remote start (partida remota)
●Repetidor lateral nos retrovisores
●Retrovisor interno eletrocrômico

●Retrovisores externos com rebatimento automático

●Retrovisoresexternos elétricos

●Rodas de liga leve de 18" e pneus 235/55
●Seis airbag^ (Frontais, laterais e de cortina)
●Sensor de chuva

●Sensores de estacionamento dianteiro e traseiro

Í77.396.810/0013-77^
FIPAL DISTRIBUIDORA DE

VEÍCULOS LTDA

AV. BRASIL. 14U

, sAOCWSTÓVAO-CEPSíe^^gO I
ICAaCOi^ -

!5n!ií)5í



Jeep
GRUPO

●Sistema Auto Hold

●Sistema de estacionamento semiautônomo (Park Assist)
●Sistema de monitoramento da pressão dos pneus
●Sistema de navegação GPS

●Sistema de som Premium Harman-Kardon de 450W (9 aito-falantes + subwoofer) e
tecnologia Fresh Air
●Sistema Start&Stop (desligamento/acionamento automático do motor)
●Tapetes dianteiros e traseiros em carpete
●Teto pintado em preto
●Travas elétricas nas portas e porta malas (travamento automático a 20km/h, trava de
tampa do combustível, indicador de portas abertas)
●USB Tipo C
●Válvula antirefluxo de combustível

●Vidros elétricos nas 4 portas com one touch

^^^®nte cecscacabamento em couro :
reclináveis e com deslocamento longitudi Jpepm 1

r77.396.8io/0013-77i
FiPAL DISTRIBUIDORA DE

veIculos LTDA
Fipal Distribuidora de Veículos Ltda
CNPJ: 77.396.810/0001-33 / Insc. Est. 41007940-26

END AV BRASIL, 1406 - PACAEMBU - CASCAVEL - PR

Fone: (45) 3218-1010 / (45) 3218-1059.
VENDEDOR: LEANDRO TEIXEIRA REIS

CELULAR: (45) 9 99194879

EMAIL: frotista.vendedor09@fipal.com.br

AV BRASIL. 1412 _
, SAOCRtSTÓVAO-CEP8Bei«-»0 ●
ICAgÇWa - PARA^

À MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ - 76.460.523/0001-16

ObsstVQção: Tahcla temporária e provisória, sujeita a modificações diários. Não gerando obrigações de venda pelos valores
indicados.

Validade da proposta até dia 11/09/2025

iMPORTAtStTE:

● Preco na REDE FIAT. com frete.

● Foto meramente ilustrativa.

● O monitor de video e a impressão sobre o papel não reproduzem com total exatidão a cor do veículo.
● Os veículos FIAT estão em conformidade com o PROCÜNVE.
● A Fiat Automóveis reserva-se o direito de alterar especificações e a oferta de equipamentos de série

e opcionais sem aviso prévio.

O0OUPOPIPAL ^f=IPiALL:!0'Ü0CPRRT —

b056I ?. i.



licitacao@planalto.pr.gov.br

De: michael@vwparaguacu.com.br

quarta-feira, 9 de julho de 2025 10:40

licitacao@planalto.pr.gov.br

Proposta de venda Tiguan e Saveiro

Tiguan.pdf; saveiro.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia Segue proposta de compra modelo Volkswagen Tiguan e modelo Saveiro Robust.

Michael Huchak

Volkswagen Paraguaçu

1
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Paraguaçu

Tradição desde 1965

Proposta de Venda

Cliente: MUNICÍPIO DE PLANALTO

CPF/CNPJ: 76.460.526/0001-16

Telefone/Celular: (46) 3555-8100/(46) 3555-8100

£-mail: licítacao@)planalto.pr.gov.br

Tiguan Allspace R-Line 2.01 300 TSi
BJ25VS - Transmissão: Automática -186 cv - Gasolina - Modelo: 2025

Meu Acabamento Interno

IH - Parcialraente em couro I Valor do Veículo R$ 305.990,00R$ 0,00

: Cor

! Opcionais

; Sub Total

Valor Total :

R$ 0,00

R$ 10.910,00

RS 316.900,00

R$ 316.900,00

Minha Cor

2R2R - Cinza Platinum R$ 0,00

Seus Itens Opcionais

PS2 - Teto Solar Panorâmico R$ 10.910,00

I 77.747.442/0001-20~l

PARAGUAÇU AUTOMÓVEIS LTOA.
AV. BRASH,437

CENTRO-CEP: 85.851-000

! JOZ DO IGUAÇ,U..^--fftJ
■ -A ●// V.

u(-—
V

Cark>£ Aiberlo i
DÍfctor

Condições:
O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. O PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias,
contados a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em
qualquer responsabüidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79.

Ai ilon H ia rkf^aco*.rv

estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veículo for produzido.
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante.

Observações:

Cotação: 9612744 Data: 03/07/2025 Modelo: BJ25VS' ■MY'25’ Ed. '4 As
imagens desta cotação, são meramente ilustrativas.
Data de validade: 31/07/2025

000447 - Paraguaçu
Míchael Portílho (Consultor de Vendas)

Telefone: (45) 3026-4917

Cel: (45) 9 9990-3632

E-mail: michael@vwparaguacu.com.br

Av. Brasil, 437, Centro, Foz Do Iguaçu, PR, CEP: 85851-000 | (45) 3028-4499

W058



Tiguan Allspace R-Line 2.01 300 TSi
BJ25VS - Transmissão: Automática -186 cv - Gasolina - Modelo: 2025

Seus Itens de Série

● Antena no para-brisa

● 4 Rodas de liga leve 19" com pneus 235/50 R19
● 6 airbags*(2 frontais com desativação do lado do passageiro, 2 laterais nos bancos dianteiros, 2 de cortina)
● 2 entradas USB-C na frente, 1 tomada de carregamento USB-C no console central atrás com potência de
carregamento de até 45 Watts
● ACC - Controle adaptativo de velocidade e distância

TK-TiTT<rr

● HHC - assistente para partida em subida

● Abertura e fechamento automático sensorial do porta-malas com destravamento por controle remoto
● Ajuste do banco do condutorelétricocom memóriae banco do passageiro com ajuste de altura
● Alarme antifurto com monitoramento do interior do veículo, sistema sonoro por sirene e alarme antírrebocagem
● Alerta sonoro e visual para cintos de segurança dianteiros e traseiros não colocados

● Apoios de cabeça dianteiros com ajuste longitudinal e de altura
● Ar-condicionado "Climatronic com regulador de temperatura de 3 zonas com filtro de poeira e pólen
● Assento de criança ISOFIX (dispositivo p/fixação de 2 cadeiras de crianças no banco traseiro)
● Assistente de condução ativo mantendo distância do veículo a frente e permanência na faixa (Travei Assist)
● Assistente de condução de emergência, quando detectado as mãos do condutor fora do volante por alguns
segundos, o sistema ajuda a manter o veículo na faixa e atua na redução da velocidade até parada total do carro

(Emergency Assist)
● Assistente ativo de mudança de faixa (Lane Assist)
● Assoalho do compartimento de bagagem com porta-objetos e cobertura do compartimento
● Banco do motorista com ajuste lombar elétrico

● Bancos dianteiros com aquecimento e climatização ativa
● Saiicos de 7 lugareá com encosto do banco traseiro dividido e rebatíveis com descanso de braço central (2^
fileira)

● Buzina de tom duplo

● Calotas para rodas de liga leve
● Câmera multifuncional

* Câmera traseira para auxílio de estacionamento
● Carregamento do celular por indução
● Cintos de segurança dianteiros com regulagem de altura e pré-tensionador
● Cintos de segurança traseiros automáticos de três pontos para posições centrai e laterais
● Cinzeiro e acendedor de cigarro
● Comando automático do farol, com farol de rodagem diurna in LED e função "Coming/Leaving-Home"
● Coluna de direção com travamento elétrico
● Controle eletrônico de estabilidade "ESC", controle de tração "ASR" e (EDS) bloqueio do diferencial
● Descansa-braços central dianteiro
● Detector de fadiga
● Detector de pedestre
● Detector de ponto cego com assistente de saída de vaga

● Direção elétrica

● Espelhos retrovisores externos rebatíveis, com função de memória, eletricamente regulável / aquecível e
iluminação periférica
● Espelhos retrovisores e maçanetas das portas na cor do veículo
● Espelho retrovisor interno antiofuscante automático
● Espelhos de cortesia iluminados nos para-sóis
● Faixa de luz de LED na grade frontal
● Faróis de LED Matrix (IQ-Light) com faróis de rodagem diurna e indicadores de direção dinâmico
● Freio de estacionamento eletromecânico

● Freios a disco dianteiros e traseiros

● Friso na soleira da porta dianteira em alumínio com logotipo "R-Line"
» Frisos cromados nos vidros laterais
- IIv.

● Iluminação ambiente interna em LED com 30 tipos de cores no interior do veículo.
prl«

000447 > Paraguacu
Michael Portilho (Consultor de Vendas)

Telefone: (45) 3026-4917

Cel: (45) 9 9990-3632

E-mail: michael@vwparaguacu.com.br

Av. Brasil, 437, Centro, Foz Do Iguaçu, PR. CEP: 85851-000 [ (45) 3028-4499

Observações:
Cotação; 9612744 Data; 03/07/2025 Modelo: BJ25VS* 'MY'25' Ed. '4 As
imagens desta cotação, são meramente ilustrativas.
Data de validade: 31/07/2025

(
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Tiguan Allspace R-Line 2.01 300 TSi
BJ25VS - Transmissão: Automática - 186 cv - Gasolina - Modelo: 2025

Seus Itens de Série (Continuação)

● Lanterna traseira com iluminação em LED
● Luz de advertência para o nível da água de limpeza
● Luzes de leitura na frente (2)
● Luz de neblina traseira

● Luz interna na área dos pés
● Painel de instrumento digital 10,25"
● Parafusos das rodas com sistema antifurto

. ● Para-brisa com isolamento térmico
● Park Assist - Assistente de estacionamento
● Pedais em aço inoxidável escovado

● Porta-Iuvas refrigerado
● Porta objetos com tampa sobre o painel de instrumentos
● Preparação para extintor de incêndio, banco do passageiro
● Rack de teto longitudinal na cor prata
● R-Line acabamentos personalizados (Para-choque dianteiro e traseiro R-Line / Spoiler traseiro / Logo R-Line
grade frontal / Soleira das portas R-Line)
● Regulagem de alcance do farol dinâmico com farol direcional dinâmico

● Regulagem dinâmica do farol alto (Dynamic Light Assist)
● Revestimento interno do teto na cor preta
● Revestimento da porta e lateral em folha de espuma e inserção de couro sintético
● Revestimento dos bancos parcialmente em couro perfurado com logotipo "R-Line" na frente
● Revisão de série (3)

● Roda sobressalente leve e compacta

● Seleção do perfil de condução "Mode" (Normal / Esporte / Eco / Individual)
● Sensor de chuva

● Sistema de controle de pressão dos pneus
● Sistemade som touchscreen"DiscoverMedia" tela de 8", APP-connect (Apple Carplay e Android Auto
cabo), Rádio AM/FM, bluetooth, comando de voz e 8 speakers
● Sistema de navegação
■ Sistema pró-ativo de segurança aos passageiros (fechamento automático dos vidros e o teto solar
● com tensionamento dos cintos de segurança dianteiros como medida de precaução)
● Sistema de travamento e partida sem chave "Keyless Access" com "Safelock"

* reaproveitamento da energia de frenagem
● Tapetes de tecido dianteiros e traseiros
● Tomada 12v no console central atrás e no compartimento de bagagem
● Transmissão automática de 8 velocidades

● Volante multifuncional touch em couro, aquecíveis com Shift Paddles

na

sem

CarivS Ek>rc;;n

000447 - Paraguacu
Michael Portilho (Consultor de Vendas)
Telefone: (45) 3026-4917

Cel: (45) 9 9990-3632

E-mail: michael@vwparaguacu.com.br

Av. Brasil, 437, Centro, Foz Do Iguaçu, PR, CEP: 85851-000 I (45) 3028-4499

Observações:

Cotação: 9612744 Data: 03/07/2025 Modelo; BJ25VS' 'MY’25‘ Ed. ‘4 As
imagens desta cotação, são meramente ilustrativas.
Data de validade; 31/07/2025



TIGUAN

R-LINE

2.0 TSI >(LUGARE|

l-V-MOTOR ■:’:V ●●'>?.
Combustível

Cilindrado (cm^)

N° de cilindros / disposição / válvulas por cilindro

Posição

!; II

Gasolina

1984

f4 4

Transversal o trenfe do eixo

Gasolina

137 (186)/4500-5000

300 (30,6)/1500-4000

Potência móxima - kW (cv) / rpm (NBR ISO 1585)

Torque móximo - Nm (kgfm) / rpm (NBR ISO 1585)

Taxa de compressõo 11,6

TRAhfêMissto
5,590

3,144

1,950

1,433

1,205

1,000

0,808

10

29

39

49

50

69

79

0,672

3,328

3,993

89

Reloçõo de diferencio! diariteiro
Ré

í ;r4iiíL_SUSPENSÃO

Suspensõo independente, Mc Pherson com mola integradaDianteiro

Tipo de mola
Diâmetro da barra estobilizadora

Mola helicoidol

25

Suspensão independente, Braços múltiplos
Mola helicoidol

Traseira

Tipo de mola

DIREÇÃO |t ..●,1■di.rLS

ElétricaTipo

11,9Diômetro de giro do veiculo (m)

Disco de freio ventilado, 0 = 340 x 30 mmDianteiros

Disco de freio, 0 = 300 x 12 mmTraseiros

ROfXÀSE PNEUS .

Roda

Pneu

■f' I

Rodo 7JxR19

Pneu 235/50 R19

DIMENSÕES EXTERNAS (mmj
Comprimento

largura (sem espelho retrovisor)

Largura (com espelho retrovisor)
Alturo (teto)
Distância entre eixos

Bitola (dianteiro/troseira)

.Kl.

●Vt: V

4728

1839

2099

1661

2790

1585 / 1575

CAPACIDADES(Bf»»)
Porta-malas

Tanque de Combustível

S
!í-'í.' .>S.I

'^1686 (VDA)

S
PESOS (kg), llivi'.
Em ordem de morcho

Peso bruto tolol (P6T)

Carga útil

Carga admissível sobre o eixo dianteiro

Carga admissível sobre o eixo traseiro

Carga admissível sobre o teto
Peso máximo rebocóvel com freio/sem freio (8%)

●j

1794

2390

596

1150

1290

75

2200 / 750

DESEMPENHO

Gasolina (E22)

9,0Aceleração 0-100 km/h (s)

Aceleração 0-1.000 m (s)

Velocidade máximo (km/h)

30,2

215

10.000 km ou 1 ono
MANUTENÇÃO ●/.~-

Revisões, km/lempo’

07/12/2023

Ü !.l () 0



Iicitacao@planalto^pi\gov^

Fernanda Fritzen <vendadiretato@openveiculos.com.br>

sexta-feira, 11 de julho de 2025 10:20

licitacao@planalto.pr.gov.br

ORÇAMENTO MITSUBISHI OUTLANDER

Orçamento Outlander HPE-S.pdf; mit_download (19).pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia

Segue orçamento.

1



♦
MITSUBISHI

WTOIIS

Av Brasil, 1681, São Cristóvão, Cascavel, Paraná

CEP: 85.816-302, e mall: vendadiretato@openveiculos.com.br

Telefone: (45) 3411-7000
CNPJ: 11.849.722/0001-31

Open sua Concessionária Mitsubishi

Ao MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

MITSUBISHI - OutIander HPE-S

Hibfido Piug-in - Motor 2 AL + dois motores
eietfícos

Motor

Espc3i;o paraLugares

Traçio AxA Twin Motor

Bancos em couro praro e opcionaí em couro
cinra ctaro

Acabamento

♦ ACC - Piloto Automático AdaptativoDestaques

● Ar-ConOiDonado De Très Zonas

● BarKos Oiameiros Com Ajustes Elétrtcos

● Câmera 360"

● DnveMode Com 7 Mooos De Conauçlo

● Faróis E Lanternas Em Led

● FCM - Assistente De Frenagem Autônoma

● MultimicUa De 9 Polegadas Cam GPS Offline

● Painel 100% Digitai De 12,3 Polegadas

● Teto Solar Panorâmico

● CA>rt>a^

Preço: R$ 395.000,00

Validade da proposta: 30 dias

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 90 DIAS

Cascavel-Pr, 11 de Julho de 2025

ij b 0 - 3>



Fernanda Luize Frítzen

Vendas Go\'erno

C fl U P 0

OPEN
(A5) 99153-7033/ (45) 3218-3000

Av. Brasil, 1339 - lardim Gramado | Cascavel/PR

WWW grupoopenveiculos.com.br
0 A <®

[?
04.675.1

OPEN V

AV. BRASIL, mz

LpEP; 85.816*290 ^
GRAMADO

;L ● PRj

'njlt064



Aparência externa
■ Aerofóiio traseiro na cor preta brilhante
■ Emblemas PLUC-IN HYBRID EV nas portas dianteiras
■ Faróis e lanternas traseiras em led

■ Grade dianteira na cor preto brilhante com detalhes cromados
■ Lanternas traseiras em led

● Lavadores de faróis

■ Luzes de rodagem diurna (DRL) e indicador de direção em led
posicionados em nicho superior

■ Moldura inferior dos vidros das portas cromado

■ Para-choques na cor do veículo e com detalhes cromados no

dianteiro

■ Rack de teto na cor prata

■ Retrovisores externos com ajustes e rebatimento elétrico,
aquecimento, acabamento body color, luz indicadora de direção em
LED, memória de posição com função Auto Tilt Down ao engatar
marcha ré com possibilidade de escolha de lado (direito ou esquerdo)

■ Teto solar panorâmico

Conforto

a Abertura e fechamento elétrico do porta-malas (por botão na

tampa, acionamento pela chave ou passagem do pé embaixo do
para-choque traseiro)

■ Acabamento interno predominante na cor preta

■ Acabamento interno predominante na cor cinza claro (opcional)

■ Ar-condicionado automático de três zonas; Dual zone frontal +

ajuste dedicado com saída ar para a segunda fileira de bancos

■ Bancos do motorista e passageiro com 10 posições de ajustes

elétricos, com memória e aquecimento em três níveis

■ Bancos traseiros (segunda fileira) com aquecimento em três

níveis, ajuste deslizante e reclináveis com apoio para cabeças

■ Carregador sem fio de celular smartphone

■ Comandos de áudio, ACC, voz, telefone, limitador de velocidade,
computador de bordo no volante e câmera 360'

■ Corning Home light - Faróis e lanternas com temporizador pós e
pré-ignição

■ Descansa braço central com porta copos integrado ao banco
traseiro

■ Direção elétrica
■ Forro de teto na cor cinza claro

■ Função Easy Access para motorista (banco recua

automaticamente quando veículo é desligado, facilitando a saída
e entrada)

■ Paddie Shifters para ajuste do nível de regeneração de energia

■ Painel de instrumentos 100% digital de alta resolução de 12,3"

■ Portas USB no console central: 1 USB e 1 USB tipo C

■ Portas USB para a segunda fileira bancos somente para carga -

USB C com iluminação (2)

■ Sensores de estacionamento dianteiro e traseiro

■ Sobre-tapetes em carpete Premium

■ Tomadas 12V: 1 no console dianteiro e 1 no porta-malas

■ Tomadas 120V com capacidade até 1.500W; 1 na parte traseira
do console central e 1 no porta malas

■ Volante de A raios com ajuste de altura e profundidade e

revestimento em couro

Áudio
■ A Alto-falantes + 2 Tweeters

■ Multimídia com teia touch screen Capacitiva de 9", Apple

CarPlay e Android Auto, GPS Offline, Comando de Voz, Audio

Player MP3, Video Player MPA, Bluetooth® com áudio

streaming, 2 entradas USB e entrada HDMI no console central

Câmera 360"

DAA - Alerta de fadiga do motorista
PFCW - Alerta preditivo de colisão frontal

Freio de estacionamento eletrônico por botão

Freios ABS com EBD - Anti-travamento com distribuição eletrônica dos
freios

Função AUTO HOLD - Mantém os freios acionados automaticamente ao

parar o veículo

HDC - Assistente de descida em rampa

HSA - Assistente de partida em rampa

ISOFIX - sistema para fixação de cadeira infantil

VISO de cic- raixa de > olamento

OPD - Modo de condução com ape

■

■

■

■

■

■

LD'

■ I

■

RCTA - Sistema de aviso de trafego traseiro

Regulagem elétrica de altura dos faróis por botão
Sensor crepuscular (acendimento automático dos faróis)
Sensor de chuva

TSA - Assistente de condução com traiier

■

■

Dimensões

Comprimento (mm): A.710

Largura (mm): 1.862

Altura (mm): 1.7A5

Entre-eixos (mm); 2.706

Bitola (mm): dianteira 1.593 / Traseira 1.602

Altura livre do solo (mm): 203

Peso em ordem de marcha (kg): 2.1A5

Carga útil (kg); 605

Peso bruto total (kg): 2.750

Capacidade de reboque (kg): 750 (sem freio) / 1.600 (com freio)

■

l/l
I ■

UJ
■

a
Capacidades do porta-malas (L): 1.AA8 (com 2 lugares) / 637 (com 5
lugares) /

■

■

X Tração AxA com Drive Mode
● Sistema eletrônico S-AWC (AxA) Twin Motor AWD

■ Distribuição de torque dinâmico

■ 7 Modos de seleção de Terreno e Direção - Power, Eco, Normal, Asfalto,
Cascalho, Neve e Lama>

Motor Híbrido Pfug-inU ■ A612

2.AL A elrflíiÉ/ 16 válvulas / DOHC■ ros e

■ Ciiindra3a*(crn^): 2.360

■ Tipo bateria/Capacidade (kWH)/Tensão (V): íon de lítio / 20 / 350

■ Potência máxima (cv @ rpm): 137 i® 5.000

■ Torque máximo (kgf.m i® rpm); 20,9 @ A.OOO

■ Motor elétrico dianteiro - potência máxima (kW)/(CV); 85 / 116

■ Torque máximo (kgf.m); 26,0
■ Motor elétrico traseiro - potência máxima (kW)/(CV): 100 / 136

■ Torque máximo (kgf.m): 19,9
■ Potência máxima combinada (kW/CV): 185 / 252

■ Torque máximo combinado íkQf.mV. A5,9

'I

X
a

<u 56

■ Autonomia híbrida / elétrica (km): 680 / 58

Portas de carregamento e carregador portátil
■ AC (carga lenta) - Tipo 2 (3,5 kW)

■ Carregador portátil AC 220 - 2A0V | 50 ou 60 Hz - 16A - Plug industrial (lEC
60309) 2P + Terra

Transmissão

■ Dianteira: Caixa redução com acoplamento, sem marcha

■ Traseira: Caixa redução, sem marcha

Rodas e Pneus

■ Rodas de liga-leve aro 20"
■ Pneus 255/A5 R20

H Kit de reparo de emergência de pneu: Bomba elétrica + selante líquido

Freios

■ Dianteiros: disco ventilado

■ Traseiros: disco

^3
c
ro

Segurança
m §.1 2 dianteiros, 2 de cortinas, 1 central-dianteiro,1

para o joelho do motorista e 1 para joelho do passageiro e A
laterais

■ ACC - Piioto automático adaptativo
■ AHB - Farol alto automático

■ BAS - Assistente de frenagem de emergência

■ BOS - Sistema de monitoramento de emergência freio e acelerador

■ BSW com LCA - Sistema de Monitoramento de Pontos Cegos com
assistente de mudança de faixa

3

O

♦llí:; ANOS^ 3HQ
Os 5 anos de garantia são
válidos a partir do ano 2023 /
modelo 202A. Consulte o site

www.mitsubishimotors.com.br

para mais informações.

Mitsubishi

Eleita com o melhor

pós-vendas do Brasil
pela revista Quatro
Rodas 202A.

Motors.OeO*RANTIA _
PA8ATERIA ■

8 anos de garantia da
batería do sistema

híbrido plug-in.

MiTSUBiSHi
MOTORS

MOSDC
CARAHTiA

20^^

Drive your Ambitíon



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N* 53962/2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 07/2025

Inexígibilídade de Licitação, na forma do Art. 86, §3, inciso 1, da Lei Federal 14.133/21

Objeto: Aquisição de veículo tipo minivan .com capacidade de 07 lugares, para atender

às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude - SMELJ.

Conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

PÉSSÕÁ JURÍDICA: MÉTRÕNÕRTÉ COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (FILÍAL)

CNPJ: 05.035,532/0018-26 4 : V
. 5.

VALOR: R$ 141>95Q;0p (cento é quarenta.e um mil e novecentos é çjnquenta reais)

Dotação Orçamentária:

Código
Reduzido

Funcional Fonte

914 32.001.27.812.0047.2214.4,4.90.52 00000

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/PR, 17 de fevereiro de 2025

MARCO ANTONIO (i' de forma digita! por
r\i\I ]l MARCOAKTONIOMARCONDES

MARCONDES AsíLVAJM318688917

SILVA:0431

Marco Antônio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacararxlá. 300 - Naçôas - Cep: 83823-901 - Tetefone; {41) 3627-6500

;nU) 0 u 6



CERHFICAOO

OaVDliU«33

Relatório de Cotação: 2 SPIN Administração

Pesquisa realizada entre 03/07/2025 10:38:58 e 03/07/2025 11:32:01

Rddlórii) v5<'ia<lí. n» tü.i D4ai7'2I)i,> (f}>: .2311.44,146)

Em conformidade com a Instrução Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei n'-' 14,133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele detemunado Item.

Conforme Instrttfão Normcliva N’ 65 de 07 de Julho de 202} (Lei n* 14.133), no Ariiffo 3", "A /lesqu/so de preços $erú maierialUodo em documemo que conterá: JNC V-Métado matemático aplicKidá para a

definição do valor esámado."

1: VEÍCULO AUTOMOTOR; novo; zero quilômetro; tipo minivan; ano/modelo mínimo 2025, contendo as seguintes especificações mínimas;

% VALOR

GLOBAL

TOTALPERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

PREÇO

ESTIMADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 304.213,34RS 152,106.67 100%R$ 152,106,67 (un)23/5

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

04215918000109- 06/11/2024 R$ 142.000,00

1-000004/2024

04,215.918/0001-09 - MUNICÍPIO DF, LAGOA BONITA DO SUL /1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL ● RS

1

R$ 142.000,00Valor Unitário

Data

Licitação

Preço

Público
Identificação PreçoÓrgão Público

16/06/2025 RS 156.000,00397770Prefeitura Municipal de Parcci Novo1

21/0.5/2025 R$ 158.320,00390376Prefeitura Municipal de Jaguar)2

RS 157.160,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 152.106,67Mediana dos Preços Obtidos: RS 156.000,00

Valor Global: R$ 304.213,34

4

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por Item

● 1) VEÍCULO AU„ 3

2

100%

1

0

Item 1

Relatório gerado no dia 04/07/2025 14:06:30 (!P: 167.250.44.146}
Código Validação' 2NVi%2f8kVp\wtQmlVi/avOvmPecnjm%2bD6JOURD%2b4P BIqccqHU8nPtrr6WA%3d%3d
mtn//www.bancodeDrecos.con~,.br/CeflilicadQAuieniici(Jadc?loken=2NVi%252l8'<VD\wtOmlWavOvmPecnim%252bD6JQURD%252b4PDlQCCQHU8nPtm6WA%253

rWi-?53cl l 15

li Ij b 0. /



Detalhamento dos Itens

item 1: VEÍCULO AUTOMOTOR; novo; zero quilômeiro; tipo minivan; ano/modelo mínimo 2025, comendo as seguintes especificações mínimas:

Preço Estimado Calciilado: R$ 152.106,67Percentual: - Média dos Preços Obtidos: R$ 152.106,67Preço Estimado: R$ 152.106,67 (un)

ObservaçãoQuantidade Descrição

VEÍCULO AUTOMOTOR; novo; zero quilômetro; tipo minivan; ano/modeio niininio 2025, comendo as seguintes especificações mínimas; ●

Motor com potência mínima de 110 cv utilizando etanoi; ● Torque mínimo 17,5 kgf.m utilizando etanol; ● Combustível flex (gasolina/etanol); ●

Consumo máximo declarado na etiqueta inmetrn na gasolina de no mínimo 9.0 km/1 na cidade e 12 kiu/1 na rodovia; ● Transmissão auiomáüca

de no mínimo 6 velocidades; ● Controle eletrônico de estabilidade e tração; ● Minivan; ● Quatro portas laterlais; ♦ Cor preferencial: branca, prat

a, cinza ou preta: ● Capacidade mínima para 07 ocupantes; ● Capacidade porta-malas mínimo de 160 litros; ● Comprimento mínimo 4300mm; ●

Laigura mínima 1735mm; ● Entre-eixos mínimo: 2620mm ● Ar condicionado; ● Assistente de partida ein aclive; ● Direção hidráulica e/ou elétri

ca; ● Vidros elétricos dianteiros e traseiros; ● Sistema de som com multimídia original de fábrica, com tamanho mínimo de 7“ e no mínimo 4 ait

o-falantes, conexão usb, bluetooth, android auto e appie car play; ● Sistema start-siop; ● Câmera de ré; ● Air-bags frontais; ● Alarme antifurto ori

ginal cie fábrica: ● Trava elétrica das portas; ● Desembaçador elétrico do vidro traseiro; ● Lavador do vidro traseiro; ● Sistema de freios com abs;

● Rodas de alumínio com tamanho mínimo de 16”; ● Jogo de tapetes de borracha; ● Protetor de carter; ● Vidros com película de proieçàn preta (i

nsulfim) com transparência mínima conforme legislação vigente. ● Garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou lOO.OOükm.

2 Unidades

R$ 142.000,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Jullio de 2021 (Lei n® 14.133)

CNPJ: 04.215,918/0001-09 Data: 06/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão - EletrônicoMUNICÍPIO DE LAGOA BONITA DO SUL /1 - PREFEITURA VIUNICIPAL DE

LAGOA BONITA DO SUL - RS

Órgão:

SRP: SIM

registro de preço para futuras aquisições de veículos sete lugares, 0 km, motor mínimo

1.8, para a frota municipal.

VEÍCULO ZERO KM, 07 LUGARES, MOTOR MÍN. 1.8,04 PORTAS -

Marca/Modelo/Versão utilizados como referência: Motor mínimo 1.8 Ti ansmissão:

AUTOMÁTICO. Veiculo Novo, Zero Km, Ano/Modelo de Fabricação 2024'2025 ou

superior. Na verificação da conformidade com re - VEÍCULO ZERO KM, Ü7

LUGARES, MOTOR MÍN. 1,8, 04 PORTAS - Marca/Modelo/Versão utilizados como

referência: Motor mínimo 1.8 Transmissão: .AUTOMÁTICO. Veículo Novo, Zero Km,

Ano/Modelü de Fabricação 2024/2025 ou superior. Na verificação da conformidade com

relação ás características mínimas exigidas, serão aceitos: Marca/Mocieio/Vorsâo do

veículo igual ou diferente aos modelos uliliz.ados como referência, desde que atendidas

as c,specificações descritas; Produto; VEÍCULO AUTOMOTOR MI.NIVAN 07

LUGARESL ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO VEÍCULO: 1.1. Nomenclatura:

Veículo Minivan 07 lugares; 1.2. Cor preferencialmente: Branco 1.3. Características

gerais: Novo / Zero km; com película e.scura de acordo com a legislação; 1.3.1.

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 1.3.2. Cabine/Carrocerio: para 07

ocupantes, Minivan. 1.3.3. Jogo de tapeie.1.4, Dimensões; Comprimento total mínimo:

4240 mm; Largura mínima; 1700 mm. 1.5. Motor; Diameiru, mínimo 4 cilindros: 1.5.1.

Potência máxima igual ou superior a 100 cv; 1.5.2. Aspir

Objeto: Identificação:

Lote/liem:

042159Í80UÜ109-1-0ÜÜ0Ü4/2024

I/l

Descrição;
Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

07/11/2024 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF: RS

Razão Social do FornecedarCNPJ Valor da Proposta Final

91.158.253/0001-43

●VENCEDOR*

J.A. SPOHR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA RS 142.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não inloimado

Modelo:

Descrição: Descrição nlo informada

Cidade:

Lajeado

Estado: Endereço;

RODOVIA BK-3H6, 1929

Telefone: Email:

coniabil@jaspohr.cüm.brR.S (51) 37in-520t)

£3^
3 Relatório gerado no dia 04/07/2025 14:06:30 (IP: 167.250.44.146)

S Codigo Validação; 2NVi%2í8kVpwvtQmlWavOvmPecnim%2bD6J0URD%2b4P BIqccqHU8nPim6WA4í>3d%3d
S tuip//www.bancodeprecos Com.br/CeflificadoAutenticidade●>loken -2NVi%252f8kVDWVtOml\4/avOvmPecnim%252bD6jmiRr)iK,?57h4PRtqrrnMi iftnPimfiwaor,?»;-»
í fl^252d			
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Preço (Outros Eutes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I! Art. 5° da IN fiS de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

RS 156.000.0Ü

Prefeitura Municipal de Pareci Novo

Aquisição de 02 (dois) veículos 7 lugares para a Secretaria Municipal da Saúde

VEÍCULO NOVO, ZERO QUILÔMETRO Automóvel, zero hm (7 lugares), ano de

fab./modelo no mínimo 2025/2025 ou superior, cor Branca, com no mínimo 105cv a

gasolina bicombiistível (gasolina c álcool), 04 portas, com no mínimo 07 lugares

(incluindo motorista), bane - VEÍCULO NOVO, ZERO QUILÔMETRO Automó\'cl.

zero km (7 lugares), ano de fab./modelo no mínimo 2025/2025 ou superior, cor Branca,

com 110 mínimo lOScv a gasolina bicombustível (gasolina e álcool), Ü4 portas, com no

mínimo 07 lugares (incluindo motorista), banco do motorista com tegulagem de altura

câmbio manual ou automático de no mínimo 6 velocidades, ar condicionado, direção

hidráulica ou elétrica, freios ABS com EBD, capacidade no tanque de combustível

mínima de 50 litros, porta malas com capacidade de nu mínimo 150 litros com a

naipaçào na terceira fileira de bancos, 6 airbags (frontais, laterais e de cortina), sensor de

estacionamento traseiro, câmera de ré, computador de bordo, vidros c travas elétricas

originais de fábrica nas quatro portas, rodas de alumínio c/no mínimo aro 16, sistema

multimídia com rádio AM/FM, entrada p/USB e Bluetooth p/ceiular, amena e quatro

alto-falantes, retrovisores externos com comando elétrico, barras de proteção nos portas,

bancos com apoio para a ca

Data: 16/06/2025 11:48Órgão:

Objeto:

Descrição:

Modalidade: Pregão

SRP: NAO

Identificação: 397770

Loie/Item: l/l

Ata: Link Aia

Fonte: www.portaidecompraspublicasxom.br

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 151.000,0091.688.234/0001-29 SINOSCAR SA

*VENCEDOR*

Marca: CHEVROLET/GENERAL MOTORS

F.abricante: Fabricante não informado

Modelo: SPIN 07 LUGARES

Descrição: Descrição não informada

Cidade:

Novo Hamburgo

Endereço:

AV PEDRO ADAMS FILHO, 3790

Estado:

RS

03.000.190/0001-35 JUCASA COMERCIAL DE VEÍCULOS S/A R$ 156.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição itlo iiifoitii.icla

Estado: Cidade:

Criciúma

Endereço:

AV CENTENÁRIO, 5100

Telefone:

(048) 4372-727SC

ROMA CONSULTORIA PRIME I.TDA R$ 175.000,0052.359.927/0001-16

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Outros Emes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho dc 2021 (Lei n" 14.133)

RS 158.320,00

Relatório gerado no dia 04/07/202514:06:30 (IP: 167.250.44.146)
CodiQO Validação: 2NVi%2l8kVpv»vtQmlWavOvmPecnjm%2bD6J0URD%2b4PB IqccqHUSnPtm6VVA%3d%3d
hUD //www.bancodeDreeos.com.bf/CertilicadoAutenlicidade?loken-2N Vi%25218kVDvMOmlWavOvmPecnim4o252b06JOUPD%252b4PBlQCCQHU8nPtm6WA%253

. rl'^:2530 3/5a-.
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21/05/2025 16:33Prefeitura Municipal de Jaguari

REGISTRO DE PREÇOS n futura e eventual aquisição de veícuios. novos, zero

quilômetro, tipo minivan sete lugares para atendimento das secretarias deste município.

Veículo, novo, zero km (7 lugares), ano de fab^niodelo no niinimo 2025/2025 ou

superior, motor com no mínimo 105cv a gasolina; bicombustível (gasolina e álcool),

04 portas, com no mínimo 07 lugares (incluindo motorista), 6 airbags. Alarme Anti-

furto, Assis ● Veiculo, novo, zero km (7 lugares), ano de fab./modelo no mínimo

2025/2025 ou superior, motor com no minimo ll)5cv a gasolina; bicombustível (gasolina

e álcool), 04 portas, com no mínimo 07 lugares (incluindo motorista), 6 airbags. Alarme

.'knti-furto, Assistente de panida em aclive, Controle eletrônico do estabilidade e tração,

Luzes indicadoras de direção laterais, Regulagem de altura dos faróis. Sistema de fixação

de cadeiras para crianças ("Isofix e Top Tetiier"), Maçanetas externas na cor do veículo.

Painel dc instrumentos digital de no mínimo 8" configuiável, Paraclioques pintados na

cor do veículo, Conjunto roda de açu e pneu sobressaiente aro 16", Trava elétrica da

tampa de combustível, Coluna de direção com regulagem em altura, l.impador e lavador

elétrico do vidro traseiro. Trava elétrica das portas com acionamento na cbave. Vidro

elétrico nas portas com acionamento por "um toque". aiUi esmagamemo e abertura.

Fechamento automático pela chave. Banco do motorista com regulagem de altura. Banco

da segunda fileira bipartido e rebaiível. Banco da segunda fileira corrediço, Encostos de

cabeça laterais e central do banco da segunda fileira. Encosto de cabeça dns bancos

dianteiros com ajuste de altura, Molduras de proteção lateral na cor preta, Antena no

léto, Espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veiculo, Rack de teto na cor

prata, Câmera de ré digital. Controles de Rádio e do Celular no Volante, Tela LCD

sensível ao toque de 11 ”, integração com smartphones através do Android Auto e Apple

CarPlay, Radio AM.^FM, Função Audio Sireaming, Conjunto de aitu falantes - 4

unidades. Entrada USB dupla (tipo A e Tipo C), Entrada USB dupla para o banco traseiro

(tipo A, apenas carregamento). Luz de condução diuma em LED, Faróis dianteiros em

LED, Lanterna em LED. Alerto de frenageni de emergência. Transmissão automática de

no mínimo seis velocidades com opção de troca manual de marchas, Controlador de

velocidade de cruzeiro com comandos no volante, efe termo refer

Data:Órgão:

Objeto: Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Descrição: Identificação:

Lote/liein:

390376

1/2

Ata: Link Ata

www.ponaldecompraspublicas.corn.brFonte:

Quantidade: 4

Unidade: UNO

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 158,320,00NICOLA VEÍCULOS LTDA89.342.497/0001-30

«VENCEDOR*

Marca: GM/CHEVROLF.T

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SPIN 7 LUGARES 1.8

Descrição: Descrição não informada

Emaih

laerci().inaneck(ô>nicola.com.br

Telefone:

(55) 3249-7000

Endereço:

RODOVIA BR-287, S/N

Cidade:

Santiago

E.stado:

RS

(ü

SÍS Relatório gerado no dia 04/07/2025 14:06:30 (IP: 167.250.44.146)
Sv« Códiao Validação: 2NVi%2rakVpwvtQmlWavOvmPecnjm%2t)D6JOURD%2b4PBIqccqHU8nPim6WA%3d%3d
gjW him>/iAAW;hancodeDrecos.com.hr/CeHtficadoAutemi£idade?token= 2NVi%252l8l<VpwvtOmlWavOvmPecnim%252bD6JOURD%252b4PBtaccqHU8nPtm6WA%253
SsSf c1'^253ri
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Extrato de fontes utili/.adas neste relatório

ATENÇÀO - O Bancu de Preços éuiha solução tecnológica que aaeitde aos parâmetros (fepesquLsadí^ostos em F.ris vigentes. Instruções
Normativa^ Açóidãos, Regulamento^ jpt^retos e Portarias. Sendo ássím, por reunir dlv^nsas fontes governamentais, complementares e sites
de doraínló ánqplo» o sistema nào ácoEed^rado uma fontè.e^ suú^um nieio para que as p^quisas sejam realís^das de iorma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Dow: 03/07/2025 11:17:08

Acessar a fonte açjui

1 - Portal de Compras Publicas

Kuw.portaldecompraspubticas.coni.br

Data: 03/07/2025 11:06:04

Acessar a fonte aç|ui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pl-br

Relatório gerado no dia 04/07/2025 14:06:30 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpAvtQmlWavOvmPecnjm%2bO6J0URD%2b4P8l qccqHU8nPlm6WAijá3d%3d

EÊff lilto://www.baneudeDreco& CDm.br/CertificadoAiitenIiCidade?token-2NVi%252f8kVDW’lOrnlWavOvinFt:cnirT)r;'c252bD6J0URD%252b4P BIaccQHLI8nPtm6WA%253
5/5<l»'o253d
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PIANAITQ

Planalto - PR, 07 de outubro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada visando a

aquisição de dois veículos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de
Planalto-PR, conforme Convênio n° 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado

das Cidades - SECID, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade
adotada.

PARA:

a ser

Cordialmente

/j Oi ■ A O

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'.UiS'" '

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 07 de outubro de 2025.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a aquisição de dois veículos

automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Administração do município de Planalto-PR, conforme

Convênio n° 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID,

expedido por Vossa Excelência na data de 06/10/2025, com fulcro nos artigos 212 e

216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a
despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,
não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo Secretário Municipal Marcelo Felipe Schmitt, no valor total de

R$ 320.780,00(Trezentos e vinte mil e setecentos e oitenta reais). Sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00380 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000
00381 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.01925

Cordialmente,

ENSON ELEPíÍAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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j|Vefeitura Municipal de Planalto - 2025 ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 06/10/2025

Página: 1

Órgâo / Unidade / Prqeto ou Atiyitede/ Corta de cfespesa/ Forte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/ DES/ DET) Vaior atualizado Liquido errpenhadoVala aulaizado Saldo atual

CÊ Se;.'etariad6Ajirrtristfaçâo

103 DepartcmErtodeActTiini&raçãoGefrt

04.122.0402.1009 Renoisçãoda Frota Seta Atánrtstralivo

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00130

4SO.OOt^OO

450.00a00

439.000,00

439.000,00

289.000,00

55.010,30

SS.010,30

383.909,70

383.989,70

289000,00

● -1

300.000,00 0,00

E 00000 0000/01/07/00/CO Recasos Ordinários (ü«-es) 300000.00 289.000,00 0,00 289.000,00

00131 E 01918 100a03«901/01 SECID CONVÊNIO 5SS-SIT 73900 - 02 UTILITÁRIOS 0,00 0.00 0,00 0.00

04.1220402.^7 Alludade do Departamertó de ArtninistraçãoGeral

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIW. PERMANENTE

150.000,00 160.000,00 S.010,30 94.969,70

00380 E 00000 OCOOiOI/07/00/00 Recasos Ordinários (U\res) 150.000,00 150000.00 55.010,30 94.9ra,70

Total Geral 450000,00 439000,00 SS.010,30 383.98970

Critérios de seleçáo

Data do cálculo. 06/102025

Orgãoentre 02e02
Naturezaceoespesaertre 4 4 90.520000 e4.4.90s2.96.00

ci:

d*

Ermtido pa: VIVIANE, na versào 5537 v 06/10/202508 25 53

E - Gri^câfortedoeiercício/ EA - Gri^xi dafortedeeiercicíos anteriores
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Saldo das contas de despesa

Caicuiado em: 06/10/2025

Página 1

Órgão/Uridacte/Projeto ou AtiMdade/ Conta de {fespesa/ Forte de recurso ( F. PADRAO/ORIQ APL/DES/ DET ) Valer autertzado Valor atualizadD Liquidoerrpertiado Saldo atoei

02 SocrelariadeAdrmMstrcçáo

103 DepartanerAi de Aetninistração Geral

04122.O4Q2J2007 Atividade do Depalamemo de Achtnistração Gerai

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM/MENTE

00381

0,00 0.00 0,00 0,00

aoo 0.00 0,00 0,00

aoo 0,00 0,00 aoo

E 01925 lOOSTO/SaOlAJl S(T7512502MINIVAN 0,00 0,00 0.00 0,00

Total Geral aoo aoo 0.00 0,00

Critérios de seleção

Dataòocãculo:C6/1Cy2025

Órgão entre: 02 e 02
Natureza de despesa entre. 4 4 90 5200 00 e4490 52.96.00
Fcntederecursoertre 01925e01SÊ5

c.;*

c:.'-

T Emiticfopor: VIVIANE, na versão: 5537 v 06/1Cy202510:38 03

E - Grupo cb forte do e«rciclo/ EA - Grupo da forte de everclcios anteriores



paRaNaciDaDe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.

Processo Administrativo n.°

/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, torna público que, às
- realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n “ 14.133/2021, da Lei
Complementar Federal n.° 123/2006, demais normas aplicáveis e pelas disposições deste Edital
anexos.

horas do dia de do ano
de

e seus

Data da sessão:

Horário: 09:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as

Plataforma: compras.gov.br, no qual o edital está disponível para “download”.

do dia

1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

OBJETO

1.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações constantes
no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.

PRAZO DE

ENTREGA (DIAS)
OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$)

Veículo tipo Minivan 7(6+1)
lugares	

2 320.780,00 90

SAM: 38

1.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas

quantitativas e qualitativas lixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites
mínimos fixados no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, ARQUIVO
DIGITAL que integra este edital.

1.2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação do
proponente.

1.3 0(s) equipamenlo{s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 1.1, que será
contado a partir da data da assinatura do Contrato citada no extrato do contrato publicado no
diário oficial.

1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais
completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados.
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de
compras eletrônicas é o valor unitário, conforme fixado no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS DO OBJETO.

1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

RECURSOS FINACEIROS/ORÇAMENTÁRIOS
1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do
compras.gov.br, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br .

2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -

no Sistema Eletrônico de Licitações de realização da
hiips://www.planalto.vr.20v. br/).

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, mediante a
inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.3 0 Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar este
Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03
(três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios: presencial ou pelo e-
mail liciiacao@planalto.pr.gov. br.
2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareeimentos será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03 ^rês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame.

2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas,
será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá,
por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível
proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a
emissão de um adendo.

2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

PNCP e
(sessão

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas as
exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema , no sítio
eletrônico Compras.gov.br.
3.2 Credenciamento:
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3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações Compras.gov.br, que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de

Licitações Compras.gov.br, no sítio eletrônico https://www.planalto.pr.gov.br/.
3.2.2. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fontialmente pelas transações efetuadas
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais

de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov.br, e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.3 Consórcio;

3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

em seu

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente
uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
empresas que:

3.5.1 Estejam sob processo de falência;

3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;
3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9° e 14 da Lei n°
14.133/2021):

3.5.4.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

3.5.4.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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3.S.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;
3,5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5,4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado.

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da
Lei Complementar n.“ 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema
sua condição.

3.6.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

3.6.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato.

3.7 Como requisito para a participação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo proprio

do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com as
condições do edital e anexos, especialmente:

3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n ° 123 de
2006.

3.7.2,1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante
documento equivalente;

b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefíeios previstos
art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.® 123, de 2006;

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG n.°
1002/2021, de Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a
substituir.

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

3.8,1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das sanções

ou

nos
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administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
3,9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece,
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições
contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste
correspondente, no que lhe for pertinente.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e
lances e de julgamento.

4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura da

sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema
de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde
que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais licitantes.

4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreende dores Individuais deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei Complementar Federal n.® 123, de 2006.

4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4,6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.®
14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
da fase de envio de lances.

somente

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global em moeda corrente nacional.

5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor’*,
Detalhada do Objeto Ofertado”.

Marca”, “Fabricante” e “Descrição

5.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação.

5.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados
aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao
fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e
completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de
acréscimos nos preços, a qualquer título.

5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.
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5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.

5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do contrato.

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto
no Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formulário que segue como ANEXO II deste Edital, com
todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com
clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada,
rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente
identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.
5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
DO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado
seus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à

perfeita execução contratual.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de PREGÃO
ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá avaliar
a aceitabilidade das propostas.

6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

6.2 fambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário.

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

nos

nos

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e
valor.

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o
horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$500,00 (quinhentos reais) em relação aos lances
intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema.
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6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de 10 minutos, e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos
prejuízo dos atos realizados.

6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
0 órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

6.11,1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu

empate ficto previsto no § 1" do artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, ou seja, as propostas
apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento)
acima do melhor preço ofertado.

6,11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.

6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
0 benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na
hipótese do empate ficto, na ordem classifícatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente,
se for 0 caso.

, sem

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando,
pelo sismma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
dos documentos complementares.

6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

no

que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
a negociação realizada, acompanhada
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n.® 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Controladoria-Geral da União (https://www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceisE e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União ((https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnepE
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php:
7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado

CEIS, mantido pela

CNJ, no endereço eletrônico

em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
ao item 3.6 deste Edital.

7,3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
realizará a verificação da conformidade da proposta classifícada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço fínal em relação ao estimado para a
contratação.

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
7.4,3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;

7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital.

7,5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
—^ irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.

7.6 (Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da
proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.
1.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

7.8 0(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dua horas), sob pena de não aceitação
da proposta.

7.8.1 E facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os
que eontenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
encaminhados por meio eletrônico.

ou propostas,
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7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja recusada,
seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e
horário para a sua continuidade.

7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à
fase de habilitação.

8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o
prazo de 02 (duas horas), para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de
habilitação.

8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.
8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio
eletrônico, juntando-os ao processo
administrativo pertinente à licitação.

8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meio
eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via
Internet.

8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o
pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.
8.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão
de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus
próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidade s, a licitante deverá encaminhar os

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação,
mediante decisão motivada.

8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes
habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.

8.5 A habilitação se dará mediante o

8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física,
c) Registro comercial, no caso de empresa individual,
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e,
documentos de eleição de seus administradores,
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício,

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
funcionamento no País.

g) Declaração unificada, confonne documento “Declaração de Conhecimento e
Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.

h) Declaração (Anexo IV), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.° 10.097/00).
i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso.

a empresa

exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

caso de sociedades por ações, acompanhado deno

em

í: ●
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8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
objeto ora licitado;
c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais e dívida ativa da União;
b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão
conjunta quando forem unificadas);
c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida peia respectiva
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda
Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do

licitante;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n.° 12.440/2011);
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS),

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da
CF/1988, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento

Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.

8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet,
dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá
a última.

com o

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:

a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto,
b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada,

c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra
referência quanto a esse prazo,
d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante

e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
f) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo
ente licitante;

g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital,
i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com
valores superiores ao estimado,

j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais,
k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação
sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.
1) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

que:

e proposta
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8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificaç
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar Federal n.® 123, de 2006 (ANEXO VI);
c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício ~ DRE, a que se refere a
Resolução n.° 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma
que vier a substituir.

ao

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:
8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

8.6,3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro.
8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por
protocolos, que apenas configurem o seu
posteriormente ao prazo fixado.

8,8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados e

serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.

os

seu

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos

8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de
micioempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-

0 prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.

8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das propostas.

8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada
e vencedora do certame.

se

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital.
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8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos
os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e
vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizado s para acesso público
documentos de habilitação da referida.

9. DOS RECURSOS

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos,
de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

9.4 Os demais licitantes fícarao intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no prazo
de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

^ 9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que
aproveitados.

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá
reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento dos autos.

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter
0 processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação,
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.° 14.133, de 2021.

10.2 Caso 0 objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua adjudicação
_ parcial.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora
será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e na legislação.

11.1,1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.
11,2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato,
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

os
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12.2 0(s) equipamento(s) só será(ào) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado a prestá-las.

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrónicos (quando necessários), bem como, todos os
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.
12,5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro do
prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https;//paranainterativo.pr.gov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá
oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia — 12 (doze) meses —, caso não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.

13.3 Após 0 período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02
(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato,

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimentoj
b) termo de recebimento provisório. ’

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:
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Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15,4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
15.6 Fraudar a licitação;
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle;

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n."* 14.133/2021.
15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para,

normas e

no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.

sua

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

17,2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo.
17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.

17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação.

17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não estiverem
de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito
dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só

, nao

se miciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação
divulgados no sítio eletrônico www.compras.gov.br, bem como no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, quando houver.

,serão

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Capanema- Vara da Fazenda Pública - para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.1.1 ANEXO I - MINUTA PADRÃO DE CONTRATO
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18.1.2 ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

18.1.3 ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO
18.1.4 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO
AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
18.1.5 ANEXO V - LOCAIS DE ENTREGA

18.1.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

18.1.7 ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integraimeníe as disposições
da Lei n." 14.133/2021.

Planalto, de de 2025.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
SERViDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR
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ANEXO I

CONTRATO N. /2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E A EMPRESA

FORMA ABAIXO:

NA

(inserir nome do contratante), situado na

(inserir n”). neste ato representado(a) pelo(a)

CONTRATANTE: O

CNPJ

' portador da cédula de identidade R.G. n. ®

(inserir endereço), PR,

(inserir cargo e nome da autoridade),
(inserir n.^). inscrito no CPF sob n. ° (inserir

n.°).

C0NT1L\TADA: A empresa

(inserir endereço), representada por
cédula de identidade R.G. n. °

(inserir enderecoL

(inserir nome da emnresaT CNPJ

(inserir nome do representante le&aU portador da
(inserir n.°T inscrito no CPF sob n.

(inserir n.°). localizada

na

(inserir n°). residente

na

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. ° 14.133/2021. na

proposta da CONTRATADA datada de

apresentada no procedimento licitatório de PREGÁO ELETRÔNICO n.°

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir
determinadas:

(inserir data), protocolo n. (inserir n.°).

(inserir n.^) que

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

I.l O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Aquisição de dois
veículos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração do município de Planalto-PR, conforme Convênio n°
492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID

1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
1,3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII -

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão
Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$
denominado “VALOR CONTRATUAL”.

2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos

da 04.122.0402.2007 - Renovação da Frota Setor Administrativo 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e
Material Permanente 00000 - Recursos Ordinários (Livres) e 01925 - SECID Convênio 492/2025.

, daqui por diante

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3 l! iJÃ) 0 3 ?,



4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as
especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO,
que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de
prazo)
no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

(inserir o
{inserir prazo por extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

^ 5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da
data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes.

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município
e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,
número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.

6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto
76.460.526/0001-16.

CNPJ n.'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de fornecimento é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado no diário oficial.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do

PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando;
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente

justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao
contrato.

7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
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7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e
demais documentos pertinentes;

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas
características técnicas anexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à
perfeita solução do problema;

8.1.6 após 0 período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas
do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a
garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a
reserva de cargos prevista em lei;

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
.A https://Daranainterativo.pr.gov.br/placas:

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

conforme legislação vigente;

8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
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recebimento definitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando
se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

^ competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACÍDADE a Nota Fiscal

emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice IPCA.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.° 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento
da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei n.M4.133,de 2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na
fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACÍDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÂO OU CESSÃO DO
CONTRATO

13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer
hipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
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14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.°
14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE;

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

14.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

14.2 No caso de reseisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e
anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal
n.“ 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos e na forma previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da
Lei n.*" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÂO E ATENDIMENTO À LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei

Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.° 13.709/18), na hipótese de, em razão do
presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou
controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
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Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados
e privacidade em vigor.

15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;
15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger
os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

^ 15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o
contraditório e ampla defesa.

16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
adminisírativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Capanema, Estado
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do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto, de de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG n.' RG n.®
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Pregão n.°

DADOS DO FORNECEDOR:

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Banco: Agência: Conta corrente:

DADOS DO OBJETO OFERTADO

Lote () Descrição Quantidade Valor

Unitário

Bruto

Valor Total

Bruto

Valor

Unitário s/

ICMS

Alíquota
% ICMS

Item () R$ R$

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$
decimais)

(Valor total contendo no máximo duas casas

. 2. O prazo de fornecimento é de

a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

(inserir o prazol (inserir o prazo por extenso) dias contados

3. O prazo de validade da proposta de preços é de

prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
pelo Pregoeiro.

(inserir o prazo de validade) (inserir o

4. O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a
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garantia, por no mínimo

substituições e reparos dc toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como. falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,

6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.

8.0 arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no § 1 do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021,
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Atenciosamente,

de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado indicando CNFJ da empresa)

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por

, residente e domiciliado na Ruaportador da Carteira de Identidade n.
, Cidade

, CPF n.

, Estado ,CEPn.'

OUTORGADO:

e domiciliado no(a)
, portador da Carteira de Identidade n.'

, Estado

, e do CPF n.°
,CEP

, residente
, Cidade. n;

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e
gerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste
mandato.

, podendo para tanto

de de 20
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS

CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

município de planalto

Referência: Pregão Eletrônico n.' /20

O Signatário da presente,
da Empresa

Carteira de Identidade n.

, declara:
, representante legal, em nome

, CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela
se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § L° do art. 9T e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.° 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.“ 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível.

10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e inciso

XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalva).

0
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11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível.

12) Que para fins do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n.® 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO V

LOCAIS DE ENTREGA

ORGAO/ENTIDADE

Local de Entrega: PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583, CENTRO

Responsável pelo Recebimento: AMAURI MACHADO DE MELLO

Telefone: (46) 3555-8100

Horário de Funcionamento: 07:30h às ll:30h e das 13:30h às 17:30h.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

equiparadas

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Referência: Pregão Eletrônico n. /20

A Empresa

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentos
previstos no Parágrafo 4° do Artigo 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e suas

alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando
que couber.

, CNPJ/MF , DECLARA, sob pena de

e no

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3°, II da Lei Complementar n.** 123,

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no

ano-calendário de realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

l! ij Í! 10 5



ANEXO VII

características Técnicas do equipamento

ARQUIVO DIGITAL
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●^PAM - 2025 - SElilD
características técnicas do equipamento - MODELO 07

/2.0EDITAL DE: PREGÃO

PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Planalto - Pr.

NOME DO BEM: VEÍCULO Tipo MIN! VAN - 7passageiros

LOTEN'’; 1

N° DE UNIDADES PROPOSTAS; 02 (DOIS)

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO

Indicar

2025/2025 (novo, zero km)

1. MARCA/MODELO	 	
1.1 FABRICAÇÂÕ/MODELO (Ano)
2. MOTOR

2.1. MARCA Indicar

2.2. MOTORIZAÇÃO

2.3. POTÊNCIA (CVOU HP)

Indicar

110CV(E) 105 CV (G)

2.4. TORQUE MÁXIMO (kgf.m) Indicar

2.5. COMBUSTÍVEL Gasolina e Etanol (flex)
3. TRANSMISSÃO

3.1. TIPO Automática ou CVT

3.2. N° DE MARCHAS À FRENTE 6 marchas à frente

4. DIREÇÃO

4.1. TIPO Hidráulica ou Elétrica

5. PNEUS

5.1 TIPO E MEDIDAS Da linha de montagem, especificar medidas

5.2 ESTEPE Sim, da linha de montagem, especificar medidas
6. FREIOS

6.1 SISTEMA DE FREIOS ABS com EBD

7. SISTEMA ELETRICO

7^1 SISTEMA ELÉTRICO MINÍMÒ (VOLTS)
8. CAPACIDADE DE CARGA	
8.1. NÚMERO DE PASSAGEIROS E
MOTORISTA

12 VOLTS

7 (sete)

9. PORTAS

,9.1. NÚMERO DE PORTAS 4 (Quatro)
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- 2025 - SEcID
características técnicas do equipamento - MODELO 07

/2.0EDITAL DE: PREGÃO
PROPONENTE:

Prefeitura Municipal de Planalto - Pr.

NOME DO BEM: VEÍCULO Tipo MiN! VAN - 7passageiros

n^ LOTEN-^: 1

N° DE UNIDADES propostas; 02 (DOIS)

(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO
PROPOSTO

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO(1) DISCRIMINAÇÃO

1Õ .^ÒR D^VEÍC^LO^ "
10.1. COR PRED0MIN_ANTE
H.ACESSÕ^S

Branca

11.1. VIDROS ELÉTRICOS Sim, nas quatro portas
11.2. TRAVA ELÉTRICA Sim

11.3. SISTEMA

CONDICIONADO

DE AR- Sim

11.4. KIT DE FERRAMENTAS Exigido por lei e normas do CONTRAN
11.5 INFOTENIMENTO Sim, radio com autofalantes

11.6. Adesivo da logomarca do

programa	

11.7. ITENS DE SEGURANÇA

Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado em
https://paranainterativo.pr.qov.br/placas/index.html

6 Airbags, Cinto de 3 pontas, Encosto de Cabeça,
sistema de frenagem emergencial, capacidade do
tanque de combustível de 50 litros, capacidade porta-
malas utilizando os 07 lugares de lOOlitros e demais
previsto em legislação	

12. GARANTIA 12 meses da entrada em operação
13. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E Entrega técnica pelo fornecedor
MOTORISTAS (duração)

Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o
mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Carimbo e assinatura legal
Nome responsável legal:

Carteira de identidade - n° e Orgão Emissor
de 20oo de
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO N® 15/2026

PROCESSO N.e: ZllflOlS

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Aquisição de dois veículos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Planalto>PR,

conforme Convênio n° 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID.

Senhor Prefeito,

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico - Menor Preço

por item, com vistas à aquisição de dois veículos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Planalto-PR,

conforme Convênio n“ 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID, cuj^s
especificações estão estabelecidas em solicitação datada de 23 de setembro de 2025, especificados no

ETP 81/2025 (fis. 04/11) e fundamentadas no Termo de Referência (fis. 12/20), datado de 06 de
outubro de 2025.

1.

A pesquisa de preços fora realizada a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preços e licitações

similares de outros órgãos, obtendo-se o preço estimado de R$ 320.780,00(Trezentos e vinte mil e

setecentose oitenta reais).

2.

O procedimento licitatório encontra-se instruído também com os seguintes

documentos, no que importa à presente análise:

a) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos ao

Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;

Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico;

b) Parecer Contábil e Financeiro datado;

c) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato.

Em data de 07 de outubro de 2025, o processo foi remetido pelo Departamento de

Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da

futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 12, inc. I e II da Lei n.2 14.133/21.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É o relatório.

3.

4.

5.

6.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

Destaco iniciaímente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica

da licitação postulada.

7.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade advocatícia

de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico,

que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre

a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

É nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos poderá gerar responsabilidades.

8.

9.

O art. 62, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contrataçõesde bens e serviços

comuns deverão ser processadasobrigatoriamenteadotando-se a modalidade pregão. Além disso, o

pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 29

da Lei nS. 14.133/2021).

10.

Os recursos utilizados para a aquisição do veículo são provenientes da Secretaria de

Estado das Cidades - SECID, vinculados ao Termo de Convênio n^ 492/2025. Nos termos do art. 71 da

Lei n2 4.320/64 e do art. 82 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nS 101/2000), recursos oriundos de

transferências voluntárias devem observar estrita vinculação à finalidade estabelecida no convênio,

plano de trabalho ou instrumentocongênere, vedada a sua utilização para fins diversos.

11.

Logo, a destinação do veículo ao apoio logístico e operacional das equipes da Secretaria

de Administração é plenamente legítima e condizente com o escopo dos recursos recebidos.

Por tratar-se de aquisição de produtos comuns e que possuem padrões de desempenho

e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, o pregão é a modalidade adequada para a licitação pretendida, assim como a forma eletrônica

para a disputa (art. 17, § 22^ da Lei n2. 14.133/20214).

Verifica-seainda, que na contrataçãoem tela foi apurado, de plano, toda a quantidade

pretendida através das últimas contratações com o mesmo objeto, mostrando-se inadequada a adoção

do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, nos termos do disposto no art. 82 e

seguintes da Lei n2.14.133/2021.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico

Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência

demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la,

nos termos do art. 62, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 12, ambos da Lei n®. 14.133/2021.

12.

13.

14.

15.

Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n9 14.133/2021, toda contratação pública deve

observar um planejamento prévio estruturado, que abrange, dentre outros instrumentos, a inclusão da

demanda no Plano de Contratações Anual (PCA). Esse documento consolida as necessidades de

contratação do ente público para o exercício subsequente, permitindo o alinhamento das aquisições ao

planejamento estratégico, à capacidade orçamentária e às diretrizes de governança pública.

16.

O PCA constitui requisito de regularidade do processo de contratação, conforme reforça
o art. 18, § 19, da Lei 14.133/2021, ao estabelecer que os Estudos Técnicos Preliminares (ETP) e o Termo

17.
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de Referência (TR) devem estar compatíveis com o planejamento anual de contratações e com a

programação orçamentária.

No caso específico analisado, o Estudo Técnico Preliminar reconhece que o Município de

Planalto encontra-se em fase de implantação do PCA e que, embora ainda não concluído, o

planejamento anual em elaboração irá direcionar de forma consistente as futuras contratações,

inclusive a presente.

18.

Ainda assim, observa-se que o ETP e o TR apresentam elementos que suprem, em

caráter transitório, os requisitos mínimos de planejamento previstos na legislação, tais como a descrição

clara das necessidades assistenciais que motivam a contratação, a justificativa social e técnica da

demanda. Ainda, houve a demonstração da compatibilidadedo objeto com a capacidade orçamentária

do Município, com indicação de que a contratação é essencial para assegurar a continuidade das

políticas públicas de assistência social.

19.

Logo, a ausência de vinculação da contratação ao Plano de Contratações Anual, quando

este estiver plenamente implementado, poderá comprometer a legalidade do procedimento e ensejar

questionamentos pelos órgãos de controle interno e externo, inclusive pelo Tribunal de Contas. Além

disso, tal omissãopode caracterizarfalha no dever de planejamento, gerando risco de responsabilização

do gestor, nos termos dos arts, S®, 11 e 169 da Lei n.® 14.133/2021.

20.

Diante desse quadro, recomenda-se que, com a conclusão do PCA do Município, as

futuras contratações — especialmente aquelas que envolvam contratação direta — sejam formalmente

inseridas no plano anual, assegurando maior alinhamento estratégico, segurança jurídica e aderência ao

modelo de governança instituído pela nova Lei de Licitações.

O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência justificaram a quantidade

pretendida de acordo com a demanda levantada diante da necessidade de substituição da frota de

veículo pertencentes ao município, a qual encontra-se velha e com manutenção bastante custosa, além

do recurso oriundo do Convênio n° 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID,

levando em consideração todos os fatores relevantes para garantir um suprimento adequado e contínuo
dos materiais necessários.

21.

22.

Para justificar o preço da presente aquisição, fora juntada ao Termo de Referência

pesquisa de preços realizada a partir do menor valor de orçamentos apresentados, elaborado com base

em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preços e licitações similares de outros

órgãos, obtendo-se o preço estimado de R$ 320.780,00(Trezentos e vinte mil e setecentos e oitenta

reais).

23.

Aparentemente, o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde à

média dos preços pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexada à fl. 46, demonstrando

que não há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto Municipal n^. 5587/2024.

Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços

fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração

exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação; deve-se observar criteriosamente o

disposto no Decreto n” 5587 de 12 de janeiro de 2024.

A Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade exararam parecer contábil,e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o

empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não

comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao art. 150 da

Lei n.e 14.133/21;

24.

25.

26.
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0 art. 25 da Lei n.s 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos (exigências),

que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.lS. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à

habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gesfõo do contrato, ò entrega

do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão

eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da licitação;

d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade

fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação ao certame; g)

as orientações acercada interposição de impugnações e recursos administrativos; h) as sanções

administrativas de descumprimento; i) as obrigações dos contratantes/contratados(as); j) as condições

de pagamento; entre outras disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a

contratação.

27.

28.

Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em

consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao disposto no art. 48, inc. i e

III, da Lei Complementar n.s 123/06, alterado peta Lei Complementar n.9147/14, que impõe que a

Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte (item 3), restando restam observadas também as

disposições do art. 49 da Lei n9. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n9. 5581/2023.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei nS. 14.133/2021,

sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da

Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória apenas nas

contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-integradas.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de contratação
encontra-se realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto Municipal n® 5.581/2023 e

demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes providências próprias da

fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que

caracterize o interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência;

d) houve definição das condições de execução e pagamento, dos garantias exigidas e ofertadas e das

condições de recebimento;

e) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

f) há a elaboração do edital de licitação;

g) há elaboração de minuto de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do edital de licitação;

h) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia de escala;

i) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da adequação e

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar

o resultado de contratação mais vantajoso para o Administração Pública, considerado todo o ciclo de

vida do objeto;

j) Há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 da Lei.

29.

30.

31.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, consta no termo de referência a

necessidade de contratação para suprir as necessidades da Secretaria de Administração, não tendo este

Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e necessidade, sendo de

responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a sua aquisição.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 39, da Lei n®

14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar previamente prevista
no Edital ou no Contrato.

27.

28.
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As multas também devem estar previamente dispostas em formas de percentuais, os

quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de acordo com a gravidade

da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a ampla

defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior ao valor desta, o

remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, conforme

previsão contida nos § 8- do art. 156 da Lei n^ 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser referenciada

pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

29.

30.

31.

Além disso, respeita os princípios licitatórios previstos no art. 52 da Nova Lei de

Licitações e Contratos (Lei n2 14.133/2021), notadamente os da vinculação ao instrumento

convocatório, planejamento, interesse público e seleção da proposta mais vantajosa.

32.

III - DO CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES EXARADAS NOS PARECERES JURÍDICOS
ANTERIORES E DA MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO

Registre-se que a Administração Municipal promoveu o integral cumprimento das

orientações exaradas no Parecer Jurídico n2 94/2025 (fis. 23/24), especialmente no que se refere à

análise acerca da viabilidade de adesão à Ata de Registro de Preços da Secretaria de Estado das Cidades
-SECID.

33.

Em atendimento às recomendações ali consignadas, foi juntada aos autos Nota Técnica

(fl. 25), na qual foram devidamente expostas as razões técnicas e administrativas que justificaram a não

adesão à referida Ata de Registro de Preços da SECID, demonstrando-se, de forma fundamentada, a

inconveniência e inadequação da adesão ao caso concreto, à luz das especificidades da demanda

municipal.

34.

A matéria foi novamente submetida à análise jurídica, culminando na emissão do

Parecer Jurídico n® 95/2025 (fl. 27), o qual concluiu pela legalidade da não adesão à ARP da SECID,

reconhecendoque a decisão administrativaencontra respaldo nos princípios da legalidade, motivação,

planejamento e eficiência, previstos na Lei n2 14.133/2021.

35.

Ressalte-se, ainda, que o entendimento jurídico foi expressamente acolhido pelo

despacho da Assessoria Jurídica da SECID (fl. 32), o qual manteve o Convênio n2 492/2025 em plena

vigência, afastando qualquer óbice jurídico decorrente da opção administrativa pela realização de
procedimentolicitatóriopróprio.

36.

Dessa forma, verifica-se que a Administração Municipal atuou com observância ao

devido processo administrativo, à motivação dos atos, ao controle jurídico prévio e à cooperação

institucional com o órgão concedente, não subsistindo qualquer irregularidade quanto à decisão de não

adesão à Ata de Registro de Preços da SECID.

37.

CONCLUSÃO

38. A proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas todas as

recomendações dispostas no presente parecer. Diante do exposto, opino pela regularidade jurídica da
aquisição dois veículos automotores, zero krn, tipo UTILITÁRIO, quatro portas com recursos oriundos
do Convênio n° 492/2025 da Secretaria de Estado das Cidades — SECID, desde que observado o seguinte:
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0 veículo seja integralmente destinado às ações da SECID, em conformidade

com o Termo de Convênio n^ 492/2025 (fis. 33/45);

Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no

artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido
em seus ulteriores termos.

É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização

da presente licitação;

No que se refere ao Convênio n? 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado

das Cidades - SECID, verifica-se que o ajuste permanece vigente, tendo sido

expressamente mantido pela Assessoria Jurídica do órgão concedente (fl. 32), não

havendo óbice jurídico à execução do objeto por meio de procedimento licitatório

próprio. O objeto da presente contratação mostra-se compatível com o instrumento

convenial, inexistindo desvio de finalidade ou alteração substancial do plano de trabalho

aprovado. Recomenda-se, todavia, que a execução contratual observe rigorosamente as

condições pactuadas no convênio e nas normas do programa estadual, especialmente

quanto à aplicação dos recursos, publicidade dos atos e instrução adequada da futura

prestação de contas.

Recomenda-se que os pontos acima arrolados sejam observados no saneamento dos

artefatos contratuais que ora instruem o processo, justificando eventual não acolhimento das

recomendações consignadas neste despacho.

Por fim, cabe aclarar que o presente parecer possui natureza meramente opinativa, cuja

decisão cabe o ordenador de despesas, que é a autoridade que possui a atribuição de deliberar quanto
ao mérito do ato.

a.

b.

c.

d.

39.

40.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do Inteiro teor do edital e dos anexos do

presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei n^. 14.133/2021),

assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de

grande circulação (art. 54, § 1®, da lei n^. 14.133/2021), além da inserção no Murai de Licitações do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 2^, 1,6 da Instrução Normativa n.2

37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e

observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n^. 14.133/2021.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências

cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova análise.

41.

42.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 10 de fevereiro de 2025.

Documento assinado digilalmente

PATRIQUE MATTOS MEV

Data; 10/02/202610:12:21-0300

Verifique em hRps://validar.lti.eov.br
goubr

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico ~ Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto - PR, 12 de fevereiro de 2025.

Luiz Carlos BoniDE:

Pregoeira/Comissão de LicitaçõesPARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, visando a aquisição de dois
veiculos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do município de Planalto-
PR, conforme Convênio n'’ 492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das

Cidades - SECID, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

À Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

O rO\

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

A J ^
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paRaNaciDdDe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.*' 007/2026
Processo Administrativo n° 323/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, toma público que, às 09:00 horas do dia 02 de março do ano de
2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, da Lei

Complementar Federal n.° 123/2006, demais normas aplicáveis e pelas disposições deste Edital e seus
anexos.

Data da sessão: 02/03/2026.

Horário: 09:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF).

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:00 horas do dia 02/032026.

Plataforma: compras.gov.br, no qual o edital está disponível para “download”.

1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO

1.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações constantes
no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.

PRAZO DE

ENTREGA (DIAS)
VALOR TOTAL (R$)QUANTIDADEOBJETO

Veículo tipo Minivan 7(6+1)

lugares	

320.780,00 902

SAM: 38

1.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas

quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites
mínimos fixados no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, ARQUIVO

DIGITAL que integra este edital.
L2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação do

proponente.

1.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 1.1, que será
contado a partir da data da assinatura do Contrato citada no extrato do contrato publicado no
diário oficial.

1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais

completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados.



CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de

compras eletrônicas é o valor unitário, conforme fixado no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS DO OBJETO.

1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

RECURSOS FINACEIROS/ORÇAMENTARIOS

1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do
compras.gov.br, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br .

2.1.1 0 inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP e no Sistema Eletrônico de Licitações de realização da sessão

Dlanalto.pr.sov.br/),

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, mediante a
inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar este
Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03
(três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios: presencial ou pelo e-
mail licitacao@planalto.pr.gov. br.
2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame.

2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas,
será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá,
por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível
proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a
emissão de um adendo.

2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

(

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas as

exigências deste edital e dc seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema , no sítio
eletrônico Compras.gov.br.
3.2 Credenciamento: *

)il7. \j



3.2.1 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações Compras.gov.br, que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.1.1 0 cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de

Licitações Compras.gov.br. no sítio eletrônico https://www.planalto.pr.gov.br/.
3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

3.2.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.3 Consórcio:

3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente
uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
empresas que:

3.5.1 Estejam sob processo de falência;

3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;
3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública

direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9° e 14 da Lei n.°
14.133/2021):

3.5.4.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

3.5.4.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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3.S.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conílito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do
anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

3,5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado.
3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da
Lei Complementar n.° 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema
sua condição.

3.6.1 Não serão aplicáveis tais benelicios em se tratando de contratação cujo valor estimado
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

3.6.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato.

3.7 Como requisito para a participação no PREGÀO, a licitante deverá declarar em campo próprio
do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com as

condições do edital e anexos, especialmente;

3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.° 123, de
2006.

3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou
documento equivalente;

b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos

legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos
art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006;

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG n.®
1002/2021. de Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a
substituir.

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.
3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das sanções
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administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitaçào da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece,
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições
contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste
correspondente, no que lhe for pertinente.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e

lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura da

sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema

de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde
que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais licitantes.
4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006.

4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.®
14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
da fase de envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor

global em moeda corrente nacional.
5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o '‘Valor", “Marca”, “Fabricante” e “Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado”.

5.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação.

5.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ler mais de um resultado.

5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados
aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao
fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e
completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de
acréscimos nos preços, a qualquer título.

5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.
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5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.
5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execução do contrato.

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto
no Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formulário que segue como ANEXO II deste Edital, com
todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida era língua portuguesa, com

clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada,
rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente
identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante.

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
DO OBJETO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos

seus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à
perfeita execução contratual.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de PREGÃO
ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o Pregoeiro irá avaliar

a aceitabilidade das propostas.
6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade com

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n.° 14.133/2021.
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
A 6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário.

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e
valor. ri

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o
horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$500,00 (quinhentos reais) em relação aos lances

intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema.
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6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de 10 minutos, e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.8.5 Não havendo novos lances na fornia estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para

0 órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.10 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu
empate ficto previsto no § 1° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, ou seja, as propostas
apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% (cinco por cento)
acima do melhor preço ofertado.

6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.

6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
0 benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na
hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente,
se for 0 caso.

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no
art. 60 da Lei 14.133/21. de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada
dos documentos complementares.

6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n.° 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://wwvy.portaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceisL e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União ((https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnepL
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php:
7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.2 Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se fazjus ao benefício, em conformidade
ao item 3.6 deste Edital.

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação.

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;

7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital.
7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.

7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

CNJ, endereço eletrônicono

7.8 0(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dua horas), sob pena de não aceitação

da proposta.

7.8.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico. ü
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7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja recusada,
seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e

horário para a sua continuidade.

7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILlTAÇAO

8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à
fase de habilitação.

8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o
prazo de 02 (duas horas), para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de
habilitação.

8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.
8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio
eletrônico, juntando-os ao processo
administrativo pertinente à licitação.

8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meiç
eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via
Internet.

8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o
pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.
8.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão
de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus

próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidade s, a licitante deverá encaminhar os

documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação,
mediante decisão motivada.

8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa
habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.

8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física,

c) Registro comercial, no caso de empresa individual,
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores,

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício,

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

g) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.

h) Declaração (Anexo IV). sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.° 10.097/00).

i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso.
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8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal c Trabalhista:

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver^
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto ora licitado;
c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais e dívida ativa da União;

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão
conjunta quando forem unificadas);

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda

Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do
licitante;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos lirabalhista ~ CNDT (Lei n° 12.440/2011);
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS),
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da
CF/1988, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.

8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima cm original ou obtidas pela Internet,
dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência

entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá
a última.

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:

a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto,

b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada,

c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra
referência quanto a esse prazo,
d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
í) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo
ente licitante;

g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital,
i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com

valores superiores ao estimado,
j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou

documentação que não atenda aos requisitos legais,
k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta

sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.
1) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

)
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8.5,4 Comprovação da Condição de ME ou EPP

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;
b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei

Complementar Federal n.° 123, de 2006 (ANEXO VI);
c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a
Resolução n.° 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade-CFC, ou outra norma

que vier a substituir.

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:
8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo

não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro.
8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. .
8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posteriormente ao prazo fixado.
8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados e
serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.

8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-
se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a
possibilitar, após tal prazo, sua retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, verificando
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação.

8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos

existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das propostas.

8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada
e vencedora do certame.

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital.
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8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos

os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e
vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizado s para acesso público os
documentos de habilitação da referida.

9. DOS RECURSOS

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos;
de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para. desejando, apresentarem suas contrarrazões, no prazo

de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.
9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá
reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento dos autos.

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.

10. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter
0 processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação,
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.° 14.133, de 2021.

10.2 Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua adjudicação
parcial.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora
será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
ser(em) dcsignado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
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12.2 0(s) equipamento(s) só será(ào) recebido(s) defmitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado a prestá-las.

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
utilização/operação, que deverão ser entregues Junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipamento(s) rcjeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro do
prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá
oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses caso não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema. >

13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de

peças.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02
(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura

com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:



Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

15.6 Fraudar a licitação;

15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações

penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.° 14.133/2021.

15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo



de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.

16. SUBCONTRATAÇAO

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo.

17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.
17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação.
17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não estiverem

de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito
dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão

divulgados no sítio eletrônico www.compras.gov.br, bem como no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, quando houver.

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Capanema- Vara da Fazenda Pública - para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.1.1 ANEXO I - MINUTA PADRÃO DE CONTRATO



18.1.2 ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

18.1.3 ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO
18.1.4 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO
AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

18.1.5 ANEXO V - LOCAIS DE ENTREGA

18.1.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
18.1.7 ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralraente as disposições
da Lei n° 14.133/2021.

Planalto , 12 de fevereiro de 2026.

IjOi í
Luiz Carlos Bõni

Prefeito Municipal

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR

oi 31'<.! l'



ANEXO 1

CONTRATO N. /2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E A EMPRESA

FORMA ABADCO:

NA

(inserir nome do contratante), situado na

(inserir n,°~). neste ato representado(a) pelo(a)

(inserir endereço). PR,

(inserir cargo e nome da autoridade),
(inserir n.°), inscrito no CPF sob n. °

CONTRATANTE: O

CNPJ

portador da cédula de identidade R.G. n. (inserir

(inserir nome da empresaL CNPJ (inserir n.*^). localizada

(inserir nome do representante legal) portador da
(inserir n.°). residente

CONTRATADA: A empresa

(inserir endereço), representada por
cédula de identidade R.G. n.

na

(inserir n.°). inscrito no CPF sob n.

(inserir endereço).na

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. ® 14.133/2021, na
proposta da CONTRATADA datada de
apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.'

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir
determinadas:

(inserir data), protocolo n. ° (inserir n.°),

(inserir n.°) que

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Aquisição de dois
veículos automotores de 07 lugares, novos, zero quilômetro, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração do município de Planalto-PR, conforme Convênio n°
492/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades - SECID

1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,

enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).

1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA, conforme descrito no ANEXO VII -

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão
Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$
denominado “VALOR CONTRATUAL”.

2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

, daqui por diante

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos

da 04.122.0402.2007 - Renovação da Frota Setor Administrativo 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e
Material Pennanente 00000 - Recursos Ordinários (Livres) e 01925 - SECID Convênio 492/2025.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

132



4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de acordo com as
especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO,
que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de

prazo)
no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO.

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

(inserir o

{inserir prazo por extenso) dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da
data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes.
6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município

e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota físcal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do equipamento fornecido,

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada
pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto- CNPJ n.°
76.460.526/0001-16.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de fornecimento é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado no diário oficial.
7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do

PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidad es de ambas as partes em relação ao
contrato.

7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

1- O

● * ’ ó 1, é) õ



7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de extinguir o
presente contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que
respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer

reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e
demais documentos pertinentes;

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua
responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas
características técnicas anexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à
perfeita solução do problema;

8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas
do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a
garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a
reserva de cargos prevista em lei;

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas:

8.1.10 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

conforme legislação vigente;
8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
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recebimento definitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando

se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal
emitida pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice IPCA.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme

estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.° 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento
da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei n.M4.133,de 2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa apresentada na

fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fíca obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e

cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO
CONTRATO

13.1 A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer
hipótese, a nenhuma pessoa física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
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14.1 0 presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.°
14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

14.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:
14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves;

14.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou

negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal
n.*^ 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos e na forma previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da
Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.® 8.429/1992), a Lei

Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.° 13.709/18), na hipótese de, em razão do
presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou
controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade
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Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados
e privacidade em vigor.
15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do

CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;
15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger
os dados pessoais de aeessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o
contraditório e ampla defesa.
16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em

vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Capanema, Estado
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do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 2026.Planalto,

CONTRATADACONTRATANTE

Testemunhas:

RG n.
o

RG n;
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Pregão n.

DADOS DO FORNECEDOR:

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

E-mail:Fax:

Estado:

Agência: Conta corrente:Banco:

DADOS DO OBJETO OFERTADO

Va!or

Unitário

Bruto

Valor Total

Bruto

Valor

Unitário s/

ICMS

Alíquota
% ICMS

Descrição QuantidadeLote ()

R$ R$Item ()

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$
decimais)

(Valor total contendo no máximo duas casas

2. O prazo de fornecimento é de

a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

(inserir o prazo por extenso) dias contados(inserir o prazo)

3. O prazo de validade da proposta de preços é de

nrazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
pelo Pregoeiro.

(inserir o prazo de validade) (inserir o

4. O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se

vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a

JocJ;
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) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,garantia, por no mínimo
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de

aplicação da penalidade prevista no edital.

6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

7. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.

8. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1°, doart. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021,

a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Atenciosamente,

20de

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

1.0 rJ
140● V ' . \
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por

, residente e domiciliado na Rua

OUTORGANTE:

portador da Carteira de Identidade n.
, Estado

, CPF n.

, Cidade ,CEPn;

, portador da Carteira de Identidade n.°
, Estado

OUTORGADO:

e domiciliado no(a)

, e do CPF n.°

,CEP

, residente

, Cidade,n.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e

gerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.'
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor
recurso, efetuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste
mandato.

, podendo para tanto

de de 20

To
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS
CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Referência: Pregão Eletrônico n.' /20

Carteira de Identidade n.

, declara:

, representante legal, em nomeO Signatário da presente,
da Empresa , CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela
se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de

Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei
Federal n.° 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação

vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.® 14.133/2021, cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível.

10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.® 14.133/2021 e inciso

XXXIII, artigo 7® da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso empregue
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a ressalvaC

j
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11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo

a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada, quando cabível.

12) Que para fins do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021 a proposta

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data

de entrega desta proposta.

^ .i;

r;; r.'.

de 20 .

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

o. .
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ANEXO V

LOCAIS DE ENTREGA

orgXò/entídader-

Local de Entrega: PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583, CENTRO

Responsável pelo Recebimento: AMAURI MACHADO DE MELLO

Telefone: (46) 3555-8100

Horário de Funcionamento: 07:30h às ll:30h e das 13:30h às 17:30h.

)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

equiparadas

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

município de planalto

Referência: Pregão Eletrônico n. /20

, CNPJ/MF , DECLARA, sob pena deA Empresa

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentos

previstos no Parágrafo 4° do Artigo 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e suas
alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no
que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a rcccita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3^ II da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, cm relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no

ano-calendário de realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO VII

características técnicas do equipamento

ARQUIVO DIGITAL
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Prefeitura Municipal de Planalto13/02/2026, 16:58

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

UCITACÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N*" 007/2026.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2026.

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, toma público que às 09:00 horas do
março

https://www.gov.br/compras/pt-br, realizará licitação na modalidade
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para aquisição de:

2026, plataformadia 02 dc de na

QUANTmADF. VALOR TOTAL PRAZOOnjETO

R$ 320.7X0,00 90 diasVeiculo lipo Minivan 7(6^1)

lugares

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos

poderão ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Planalto e na plataforma

https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por
meio da platafonna.

Planalto-PR, 13 de fevereiro de 2026.

LVIZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identíficador:AC4CA668

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/02/2026. Edição 3469
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwvv.diariomunicipal.com.br/amp/

\kl* ●

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/AC4CA668/573abf7a ac8d6523cf284e386d742cd2573abf7aac8d6523cf284e386d742cd2



Com 22 milhões de toneladas, Paraná
deve confirmar safra recorde de soja

período de 2025, que foi de
R$ 2.446,64”, acrescenta
Godinho.

“Vale ressaltar que a

cultura do café vem perden
do espaço para os grãos no
Paraná e depende de um

período prolongado de es
tabilidade financeira para
interromper esse processo
dc substituição de áreas.
Por outro lado, com custos
médios estimados em cerca

de RS 1.100 por saca, 0 se

tor ainda possui fôlego para
absorver retrações mais
acentuadas nas cotações
sem operar no prejuízo”,
concluiu.

BATATA - Nesta safra o

Paraná cultiva uma área de

26,8 mil hectares (ha) de

batatas em duas etapas. A
primeira safra, semeada en
tre agosto e novembro, cor

responde a uma área de 16,7
mil hectares, dos quais 86%
já foram colhidos. Os Núcle
os Regionais da Secretaria
da Agricultura e do Abaste
cimento (NRs) que respon

dem por estas áreas são os
de Curitiba, com 34,5% do

total; Guarapuava (25,6%),
Pato Branco (16,6%), Pon

ta Grossa (11,7%) e União

da Vitória (8,2%), somando
96,4% do total estadual.

Paulo Andrade, do De-

ral, afirma que a produção
estimada é de 555 mil tone
ladas e a comercialização já
atingiu 80% da produção.
Da área total estimada para
0 plantio da segunda safra,
plantada até dezembro, 59%
(corresponde a io,i mil ha),
já estão, no solo. São 5,9 mil
ha distribuídos em nove Nú

cleos Regionais do Estado.
O preço médio mensal

recebido pelos produtores
de batata em Janeiro ficou
em RS 26,04, a saca de 25

kg, da batata lisa (R$ 1,04/
kg), com uma redução de
16% frente aos R$ 30,99

de dezembro do ano passa
do. No atacado o preço da
batata lisa fechou 0 mês de

janeiro em R$ 52,15 a saca
(R$ 2,iü/kg), 15% abaixo do

praticado em dezembro/25.
No mercado varejista, o

preço médio mensal da ba
tata lisa passou de R$ 3,44

O Paraná consolidou em

2025 sua liderança na ex

portação do segmento de
aves e caminha para uma
safra recorde soja, com pro

dução estimada em 22 mi
lhões de toneladas, Esses

são destaques do boletim
semanal do Departamento
de Economia Rural (Deral),
da Secretaria Estadual da

Agricultura e do Abasteci
mento (Seab), di\’ulgado

nesta quinta-feira (12).
Na semana foram co

lhidos apro.ximadamente
347 mil hectares de soja no
Estado, cerca de 20% da

área plantada. A colheita
2025/26 está mais avança
da na região Oeste do Es
tado, qüe concentra cerca
de 18% dos 5,78 milhões
de hectares semeados neste

ciclo. “A expectativa atual é

de que com a produção de
22 milhões de toneladas, o

Paraná responda por apro
ximadamente 13% da pro

dução nacional, mantendo-
-se como o segundo maior
produtor nacional”, afirma
Edmar Gervasio, técnico do
Deral.

No cenário nacional, a

produção brasileira de soja,
no ciclo 2025/26, está es
timada em 176 milhões de

toneladas e, caso confirma

da, representará um novo
recorde para o País.

No entanto, o mercado

da soja enfrenta alguns di
lemas. Os preços praticados
na última semana para a

saca de 60 kg no Paraná fi
caram em torno de R$ 112,

valor 6% inferior ao preço

médio registrado em feve
reiro de 2025. Essa queda
ocorre na contramão do

mercado internacional, uma

vez que os preços atuais na
Bolsa de Chicago registra
ram alta próxima de 10%.

“Essa divergência é expli
cada, essencialmente, pela
valorização do real frente ao
dólar, que apresentou uma

queda dc aproximadamente
9% na comparação do perí

odo”, explica Gervasio.
l'RANGO - O Estado foi

o primeiro produtor e ex
portador de aves do País,
respondendo por 40,8%

do volume total embarcado

pelo Bra.sil e 38,9% da recei
ta cambial. No ano passado

o volume exportado pelo
Paraná ficou em 2.103.688

toneladas, com um fatura

mento de US$ 3,713 bilhões.

As exportações brasi
leiras de frango aumenta
ram 0,1% cm volume, mas

apresentaram uma queda
de 1,9% no faturamento. Os

dados da Agrostat Brasil/
Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

mostram um recuo de 5,9%
no volume de carne de fran

go “in natura” exportada. O
volume das exportações em
2024 chegou a 4-855-517
toneladas e em 2025 foi de

4.567.786 toneladas. Por

consequência, houve uma
retração de 5% no fatura

mento do produto “in na
tura", no acumulado dos
doze meses do ano anterior

(2025: US$ 8,602 bilhões e
2024: US$ 9,055 bilhões).

CAFÉ - A perspectiva
da cafeicultura paranaense

é de estabilidade na pro
dução, segundo analisa do
técnico Carlos Hugo Godi-
nhü. “Em 2025, a colheita
em uma área de 25,2 mil

hectares resultou em 44,3
mil toneladas. Neste ano,
com uma área semelhante à

do ano passado, a produção
está estimada em 42,8 mil

toneladas, um volume 3%
inferior ao do ano anterior”,

diz. “No entanto, as boas

condições de campo podem
elevar a produtividade pre
vista, e não seria surpreen
dente se 0 volume de 2025

se repetisse em 2026”.
Os preços recebidos pelo

produto não estão favorá
veis, mesmo na entressafra.

O técnico informa que nes
te ano os valores iniciaram

o quilo, em dezembro, para
R$ 3,30/kg em janeiro des
te ano. “O excesso de oferta

no mercado nacional tem

contribuído para as redu
ções nos preços recebidos

pelos agricultores, nos valo
res praticados no atacado e
no varejo, comprometendo

a rentabilidade do produtor
rural”, constatou Andrade.

SUÍNOS - Nos doze me

ses de 2025, a produção
independente de suínos no
Paraná registrou a maior
rentabilidade dos últimos

cinco anos, com margem
média de RS 1,03 por quilo.

“Esse resultado correspon
de à diferença entre o preço

recebido pelo produtor pelo
suíno e o custo de produ
ção”, explica Priscila Marce-
noviez, do Deral.

Segundo ela, esse desem
penho representa um alen¬

to ao setor produtivo que
amargou prejuízos desde
2021 e só começou a se re
cuperar em 2023. No ano

passado, o lucro da ativida
de variou de R$ 0,58/kg, em
janeiro, a R$ i,45/kg, em
outubro, um aumento mé
dio de 41,7%.

Para o início de 2026,

espera-se redução na ren
tabilidade em comparação
aos últimos meses de 2025,
considerando a menor de

manda dessa época do ano.
Segundo dados do Deral,
em janeiro de 2026 o pre
ço recebido pelo produtor
pelo suíno foi de R$ 6,94/
kg, uma retração de 1,8%

(RS 0,13) em comparação a
dezembro de 2025. Os da

dos de custo de produção

referentes a janeiro ainda
não foram divulgados pela
Embrapa.

.MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 007/20^6.
0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, toma público que às 09:00 horas do dia 02

de março dc 2026, na plataforma hlips://w'ww.gov,br/compras/pt-b r, realizará
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do (ipo menor preço, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo

com as especificações do edital, para aquisição de:	
OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

Veículo tipo Minivan

^^{6+njugare^_
informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. sitio

eletrônico da Prefeitura de Planalto e na plataforma
https:Awww.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da

plataforma.

RS 320.780,00 90 dias2

uma trajetória de queda,

chegando a fevereiro bem
abaixo desse patamar de
2025.

“No ano passado os pre
ços só ficaram abaixo de R$
2.000 entre julho e agosto,
justamente no auge da sa
fra nacional. A média de

R$ 1.892 registrada na pri
meira semana de fevereiro

é 23% inferior à do mesmo

Pianallo-PR, 13 de fevereiro de 2026.

Luiz Carlos Boni

PrefeitoVIunicigd
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Rafaréncias tAnaxo 01) a no Estudo Técnico Prallminar tAnexo 02>

do referido Edltat.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17h00 do día 12/02/2026 ás

08h29 do día 09/03/2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30 do dia
09/03/2026.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário Oficial de Brasília.

LOCAL: Portal Compras BR - www.comDrasbr.com.br “Acesso
Identificado”

O edital completo poderá ser examinado e adquirido pelo site
www.quatrobarras.pr.gov.br, menu "Licitações" ou solicitado via e-mail
licitacao@quatrobarras.pr.gov.br. Informares poderão ser obtidas pelo
site, e-mail ou telefone (041) 3671-8800, das 08h00 às 12h00 e das
13h30 às17h30.

I Planalto

.MfNiaPIO DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü07/2026.

O município de PLANALTO, toma público que às 09:00 horas do dia 02
de março de 2026, iia plataforma littps://www.gov.br/comptas'pl-br, realizará
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo

com_ases£ecifka£Òe^^d|laLj)aia_a2uisiçáodr_^^^_^_^^^_^^^
PRAZOOBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL

Quatro Barras, 11 de fevereiro de 2026.
APARECIDA ALVES DE PAULA SBRISSIA

Pregoeira Municipal

Veiculo tipo Minivan

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. sitio

eletrônico da Prefeitura dc Planalto e na plataforma

hltps.//www.go\’.br/compra&'pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da
plataforma.

RS 320.780,00 90 dias2

16703/2026

I Querência do Norte

Plunalto-PR, 13 de fevereiro de 2026.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR

17032/2026 Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro - CEP: 87930-000

CNPJ: 76.973.692/0001-16 - Querência do Norte -PR

I Porto Barreiro
Prefeitura municipal de Querência do Norte, torna público que

requereu ao lAT, a A.A - Autorização Ambiental, para Recuperação
Emergencial da Rampa Náutica do Porto Natal - Querência do Norte.

Foi determinado que não necessita o estudo de impacto ambiental.
16891/2026

PREFEITURA .MUNICIPAL DE PORI O BARREIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. ° 02/2026-P.MPB

O Muiiicipio de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de sen Prefeito
Municipal, toma público que realizará às 0Sh30min do dia 03 de março üe 2026,
Local: www.licitanet com. br "Acesso Identificado'', a licitação modalidade Pregão

Eletrônico N® 02/2026. cujo objeto é o Regi.stro de preços para AQUISIÇÃO DE
ÓCULOS COM LENTES PARAAIENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚDE

NOS OLHOS, segundo condições, quantidade.s c exigências estabelecidas no edital
e seus anexos. O Edital c seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura

Municipal, na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto BairciroTR, bcni como via
e-mail — prcfeiUiraportobarTeiro't7yahoo.com br ou iio sitio www portcibarreiro
ur.gQV.br.

I Rancho Alegre

AVISO DE EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N*. 001/2026 ●

PMRA - ELETRÔNICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 3278/2025

MODALIDADE: Chamamento Público para Credenciamento - Forma
Eletrônica.

O MUNICÍPIO dc RANCHO ALEGRE - PR. toma público que a partir 09:00
horas do dia 27/02/2026, na Plataforma Bolsa Nacional dc Compras - BNC,
realizará o Chamamento Público para Credenciamento na Forma Eleuônica,
por meio da utilização de recurso de tecnologia da informação - INTERNET,
de acordo com as especificações do edital, para:
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de

Serviços Médicos para atendimento na Unidade Mista de Saúde de Rancito
Alegre-PR. para atendimentos de Médico Ambulatória] e Médico Vclerínáno,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

VALOR MÁXIMO RS 237.801,60 (duzentos e trinta e sete mil oitocentos c um
reais c sessenta centavos), conforme Anexo I deste Edital.

DATA DE INICIO PARA O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir
da.s 09:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2026.

DATA LIMITE PARA O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS; Até as

23:59 horas do dia I dc março de 2027,
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em até 10 dias úteis a contar do recebimento

dos documentos na plataforma de licitações eletrônica.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, o qual ficará aberto até 01/03/2027.
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Pregoeiro (a) no Departamento de Licitação do Município
de Rancho Alegre, Paraná, Brasil - Telefone ; (43) 3540-1311 - Ramal 251 - E-
mail: licitacaQ@ranchoaleure.nr.eov.br. das 08:00 horas às 17:00 horas.

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre .pr.gov.br
INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação ● (43) 3540-1311
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EMISSÃO: H/02/2026.

Porto Barreiro. 12 de fevereiro de 2026.

F.MANOF.LVANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal
17155/2026

PREFEITURA MUNICTPAI. DE PORI O BARREIRO

AVISO DE LICI TAÇÃO

Pregão Eletrônico n.03/2026-P.MPB

O Miiiiicipio de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de sen Prefeito
Municipal, toma público que realizará ás 08h30min do dia Ü5 du março dc 2026,
Local; www.licitanel.com.br “Acesso identificado", a licitação modalidade Pregão

Eletrônico N’ 03/2026. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA
PRESTAÇÃODESERVIÇOSDETRANSPORTE ESCOLAR PAIUXA UNHA
GUARANI DO CAVERNOSO, segundo condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital c seus anexos deverão ser retirados

na sede da Prefeitura .Municipal, na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/

PR, bem como por solicitação viac-mail -piefcittuaportobarreiroíi-yahoo.coni.br
ou 110 sitio WWW. Donobarrei ro, or.bo\-, br.

Porto Barreiro. 12 de fevereiro de 2026.

EMANOELVANDERI.EI VOLFF

Prefeito .Municipal
17156/2026

I Quatro Barras Rancho Alegre-PR, 11 de fevereiro de 2026.
Edmar Lima

Prefeito Municipal em Exercício
16326/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2026

TIPO: Mertor Preço por liem

A Prefeitura Municipal de Quatro Barras torna público para

conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, sob a
modalidade supra, com as seguintes características:
OBJETO; Registro de oreco para eventual necessidade de

contratacao de empresa oara aauisleao de insumos para

manutenção da frota municipal (óleos lubrificantes, graxas, fluidos

e aditivosl, conforme especificações contidas no Termo de

I Rebouças

AVl.SO DE LICI TAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2026. O Município

de Rebouças-PR, toma público, que as 09:00 horas do dia 27 de fevereiro de
2026. au^vés da Platafonna BLL realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por ITEM. por meio da utilização de recursos

i; i J í 4 9f
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Atos Oficiais4A JORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira, 13.2.2026 ● N° 8.392

ministrativa e Educacional para Reformulação do Rano de Carreira do
Magistério, atendendo as necessidades do Departamento de Educação
e Cultura.

VALOR CONTRATUAL: R$ 35.000,00 {trinta e onco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; O contrato terá vigência de 12 (doze) meses,

contados da data de sua assír\atura, ou sqa, até 04 de fevereiro de
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2027.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de fevereiro de 2026.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeieiro, 05 de efvereiro de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro
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MUNICiPIO DE DOIS VIZINHOS
AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA N“ 02/2026

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma e amplia
ção de edificação visando a adequação dos espaços para um centro
de desenvolvimento econOmfoo com área total de 787.SSm'. Incluindo

serviços preliminares, fundações, estrutures de concreto armado, re
vestimentos, Instalações hidráulicas elétricas, coberturas e placa de
comunicação visual, com recursos oriundos do Convênio n* 1616/2025
- SECID, Prioridade 106, SAM 93.
Local: Dois Vlzinhos/PR

Unidade compradora; 987541 - MUNICÍPIO DE DOIS VIZlNHOSff»R
Modalidade da contratação: Concorrência
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, inciso II.
Tipo; Concorrérvcia Presencial
Modo de disputa; Aberto
Data de Início de recebimento de propostas; 13/02/2025
Data fim de recebimento de propostas: 09/03/2026 às 9h00rnn (borário
de Brasília).
Fonte; CorT3pras.gov.br
O edital estará á disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.
pr.gov.br aba licitações.

pltuLVBU

hup'. g»\ txo-mfiavpi-h lnn>mu(>V> ■●dk.HJAU». átniiv-f jinUã'*
tk pikIrtA' u-t apinoliidin 4n PrcgncMu. |«<c meto di
pbufiinu

ru

eOdP6RATIVA DOS TftANSSOaTADORES AL/TáWO»OS DE

MAROPQUS

NtRE 43400016784 CNP/09.200.9a7.tX)01-&2

Afxtova ManoelLuatosaManin».PRC 280 Km 184.5 Manopoto-PR
CEP; 85.525^

IE - SO4232W0 riaiuUo-PK n dc tWmmi lic^OZí

Fone. (046) 3226-S300 Iuu('adMlkm

ECKTAL DE CONVOCAÇÃO

ASSeUBLEUL GERAL OROINARIA

Prefeitura Municipal de Realeza
0 Ovafex Prettdenie da CooperaÜva dos Transfortadom Auiánomo*
de ManupoNs - COTrLU4ARIO nu uso dat atnbwçSM <)ue (w oonfwe
o artigo 16. do Estabdo SoeiaL convoca os sanhores aasodados. qua
naaia data aunam 157 (canio e onquanta a sateL para se reunireni em

AescRTibieia Geral OnAnAria. a ser moízada no dia 28 d« favsrero da

2026, tendo por locM as depsndAncias da Aiaocniçki Alleeca a
Racreaova CAMISC ■ ARCA. tHo na RodcMa PRT 2SÚ. Km 323. Zona

RixN, tMkla cidade de I4ar>ópúlis. Estado do Paimá, obedecendo a

seguimeCDrtvotaigis.
■ em pnniaira convocacio. áa 7:00 (sala horas), com um mámio de 2r3
(dos leiçoa) do ninwe da asaornarkia:

- em segunda cenvocagAo. As 6:00 {oHo horas), com a meada ma» um
dos assoraadoa, a.

. em terceira e uAima eorrmcacAo. ás 900 (nove hores). com o mnmo

de 10 Ipez) associados em mndiçAa de volar fl ser voiado, (wira

Mbervem sotxt a segiMae ordem do rka.
1 Prestação de cooUs doe órgãos da admirastraçãu. reiafavas ao

eaercido encerrado em 31 de dezembro de 2025 compreenderuto;

8) RalatrVio da ga«4Ao:
b) Balanço geral;
c) Ocmnrtsiraovo das sobras apuradas ou rtes penJas'

d) Plano das atividades da CoupetaUva para o axeicioio sagiimte:

e) Parecer do Consalho Piseai.

6 Parecer da audHbría exieina

2. DestnáçAo das sobraa ou rateio das perdaa apuradas no exerckào
2025, daduzmdoee. no priraairo caeo. as parcelas para os limdos

obngaMnos.

3 Elerçao apostados componentes do Con«e^a da ArPneastragAo:
4 Elerçaa s pouc dos componeríes do Consetm Fscnf;
S Eleição e posse de CenM Técnico.

6 Foaçsu do valor dos honorários, gratificações e cadula de presença
dus membros do Conselho de AdrMnsbaçAo e do Coosedio Fiscal.

7.Au»ordaçâo para contratar Itnanòamanrac a amprAsiimoa iuMo A
inslíisç&at ünanceiras nu leroeeoe, dando «m gamntia bens move» s
imovers. e Mulas de «sAcMo que condifem com a ahvxMe da

Cooperatne, bem como oiaieeder Sança e avais p««ao«t:
6 Aulon/açáo para conprae venda da bane movsaeánoveis:
9 Ataermçio para abenuta VtAi lediamerdo de itegòCios arou

«nirepastos na(sl áreaft) ds ação da Coopwativs:
10 Autaruação pau operar om tareeiios:
11 Ousasassumesdentarasaesodal.
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p«Uko r pan cmk^íwoetái

Dois Vizinhos, 12 de fevereiro de 2026.
Luls Carlos Turstto
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2026
(Inexgibllidade N« 003/2026 - PMM)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA; GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS

EdiM na vR^ri »
kVcrcjçíat «npNiaararw anm do MMne (46) 324511X cu çMe amai

dos vttmsadei no Ospanatm ds hHsçAm

r
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Hmru Serpa. 12diF»««R3de2D26 i

LTDA .i

OBJETO; Contrataçfc da empresa GAE - CONSULTORIA E PROJE
TOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n» 03.964.493/0001-70,

para prestação de Serviços Técnicos Especializados em Legislação Ad-
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